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CÂMARA MUNICIPAL DE ARAXÁ - ESTADO DE MINAS GERAIS


Lei nº 2.547
Dispõe sobre o Código de Posturas do Município de Araxá
          A Câmara Municipal com a Graça de Deus decreta e eu prefeito, sanciono e

promulgo a seguinte Lei:
TÍTULO I
Das Disposições Gerais
CAPÍTULO I

Das Disposições Preliminares
Art. 1º. Este Código contém as normas disciplinares das posturas municipais relativas ao poder de polícia administrativa a cargo do município de Araxá, que assegurarão a convivência urbana no município de Araxá, bem como matéria relativa às infrações e penas e ao processo de execução

das mesmas.
Art. 1º. Este Código contém as normas disciplinares das posturas municipais relativas ao poder de polícia administrativa a cargo do município de Araxá, que assegurarão a convivência urbana no município de Araxá, extensivas à área do Barreiro, bem como matéria relativa às infrações e penas, e ao processo de execução das mesmas. (Redação dada pela pela Lei nº 3.978, de 18 de dezembro de 2001). 

§ único. Considera-se poder de polícia do município a atividade da administração que, limitando

ou disciplinando direito, interesse ou liberdade regula a prática de ato ou abstenção de fato em razão de interesse público municipal concernente a:

I - Higiene pública

II - Bem-estar público

III - Localização e funcionamento de estabelecimentos comerciais,

industriais e Prestadores de serviços.
Art. 2º. Constituem indicadores conceituais básicos para fins da aplicação deste Código:

I - Higiene pública é a atividade resultante de aplicação do conjunto de preceitos e regras que tratam da relações da comunidade local quanto à profilaxia de moléstias contagiosas, às condições de habitação, alimentação, circulação, gozo e uso de serviços municipais à destinação de resíduos da produção e do consumo de bens e todos as demais atividades que estiverem intrínseca ou extrinsecamente ligados à matéria.

II - Bem-Estar público é a atividade resultante da aplicação do conjunto de preceitos e regras que tratam das relações da comunidade local quanto a segurança, moralidade, comodidade, costume e lazer e todas as demais atividades que estiverem intrínseca ou extrinsecamente ligados a matéria.

III - Localização e Funcionamento de estabelecimentos comerciais,industriais e prestadores de serviços é a atividade resultante das relações da comunidade local quanto ao licenciamento e horário de funcionamento dos estabelecimentos fixos, removíveis ou ambulantes.
Art. 3º. Todas as funções referentes à execução deste Código, bem como à aplicação das sanções nele previstas, serão exercidas por órgãos da Prefeitura cuja  competência para tanto estiver definida em leis, regulamentos e regimentos.
Art. 4º. Ficam sujeitos à fiscalização, à regulamentação e às normas técnicas especiais todos os estabelecimentos que, pela natureza das atividades desenvolvidas possam comprometer a proteção e conservação da saúde pública, coletiva e individual.
CAPÍTULO II
Da Fiscalização, das Infrações e do Processo de Aplicação das Penalidades

Art. 5º. Constitui infração toda ação ou emissão contrária às disposições deste Código ou de outras leis, decretos, resoluções ou atos baixados pelo Governo Municipal do seu poder de polícia.
Art. 6º. Será considerado infrator todo aquele que cometer, mandar constranger ou auxiliar alguém praticar infração e, ainda, os encarregados da execução das leis que, tendo conhecimento da infração, deixarem de autuar o infrator.
Art. 7º. Sem prejuízo das sanções de natureza civil ou penal cabível, as infrações serão punidas, alternativa ou acumulativamente, com as seguintes penalidades:

I - Notificação Preliminar;

II - Multa;

III - Apreensão

IV - Inutilização;

V - Proibição ou Interdição de Atividade;

VI - Cassação do Alvará de Licença de Funcionamento.
Art. 8º. A multa será judicialmente executada se, imposta de forma regular e pelos meios hábeis, o infrator se recusar a satisfazê-la no prazo legal.

§ 1º. A multa não paga no prazo regulamentar será inscrita em dívida ativa.

§ 2º. Os débitos decorrentes das multas não pagas serão atualizadas monetariamente com base nos coeficientes de correção em rigor e na data de liquidação.

§ 3º. Os infratores que estiverem em débito de multa não poderão receber quaisquer

quantias ou créditos que tiverem com a Prefeitura, participar de concorrência, coleta ou tomada de preços, celebrar contratos ou termos de quaisquer natureza, ou transacionar a qualquer título com a administração municipal, conforme o Art. 237 da Lei Municipal nº 2.400 de 26 de dezembro de 1990.
Art. 9º. As multas serão aplicadas em grau mínimo, médio ou máximo.

§ único. Na imposição da multa, e para graduá-la, ter-se-á em vista:

I - a maior ou menor gravidade da infração;

II - as suas circunstâncias atenuantes ou agravantes;

III - os antecedentes do infrator, com relação às disposições deste

Código.
Art. 10. Nas reincidências as multas serão prescritas em dobro.

§ único. Reincidente é o que violar preceito deste Código por cuja infração já tiver sido autuado e punido.
Art. 11. As penalidades a que se refere este Código não isentam o infrator da obrigação de reparar o dano resultante da infração, na forma do Art. 159 do Código Civil.

§ único. Aplicada a multa, não fica o infrator desobrigado do cumprimento da exigência que a houver determinado.
Art. 12. Nos caso de apreensão, o material apreendido será recolhido ao depósito da Prefeitura, ou colocado sob a guarda do responsável designado pela autoridade competente.

§ único. Quando o material não se prestar à apreensão, ou quando for apreendido fora da cidade, poderá ser depositado em mãos de terceiros, ou do próprio detentor, se idôneo, observadas as formalidades legais.
Art. 13. A devolução do material apreendido só se fará depois de pagas as multas que tiverem sido aplicadas e indenizada a Prefeitura das despesas que tiverem sido feitas com a apreensão, o transporte e o depósito.
Art. 14. No caso de não ser reclamado e retirado dentro de 60 (sessenta) dias, o material apreendido será vendido em hasta pública pela Prefeitura, sendo aplicada a importância apurada na indenização das multas e despesas de que se trata o artigo anterior e entregue qualquer saldo ao proprietário.

§ único. Tratando-se de mercadorias perecível ou de fácil deterioração, não reclamada a

sua devolução dentro de 24 (vinte e quatro) horas, será a mesma doada a instituição de caridade.
Art. 15. Não são diretamente puníveis das penas definida neste Código:

I - os incapazes na forma da lei

II - os que forem coagidos a cometer a infração
Art. 16. Sempre que a infração for praticada por qualquer dos agentes a que se refere o artigo anterior, a pena recairá:

I - sobre os país, tutor, curador ou pessoa cuja guarda estiver o incapaz.
CAPÍTULO III

Dos Autos de Infração
Art. 17. Auto de infração é o instrumento por meio do qual a autoridade municipal apura e violação das disposições deste Código e de outras leis, decretos e regulamentos do município.
Art. 18. Dará motivo à lavratura de auto de infração qualquer violação das normas deste Código que for levada ao conhecimento do Prefeito, ou dos Chefes de Departamentos, por qualquer servidor municipal ou qualquer pessoa que presenciar, devendo a comunicação ser acompanhada de prova ou devidamente testemunhada.
Art. 19. Da apreensão lavrar-se-á auto que conterá a descrição das coisas apreendidas e a indicação do lugar onde ficarem depositadas.
Art. 20. Sempre que for verificada irregularidade, apresentar a autoridade fiscal notificação preliminar, condicionada o prazo para sanar o motivo da infração, antes de cominada a pena.

§ único. Esgotado o prazo da notificação sem que o notificado tenha regularizado a

situação, será lavrado auto de infração.
Art. 21. A assinatura do infrator não constitui formalidade essencial à validade da

notificação ou do auto, não implica em confissão, nem a recusa agravará a pena.

§ único. Se o infrator, ou quem o represente, não puder ou não quiser assinar o auto de infração ou a notificação, será mencionada esta circunstância.
Art. 22. Os autos de infração obedecerão a modelos especiais e conterão obrigatoriamente:

I - o dia, mês, hora e lugar que foi lavrado;

II - o nome de quem o lavrou, relatando-se com toda a clareza o fato constante da infração e os pormenores que possam servir de atenuante ou agravante à ação;

III - o nome do infrator, e sua qualificação;

IV - a disposição infringida;

V - a assinatura de quem o lavrou, do infrator e de duas testemunhas capazes, se houver.

§ único - As omissões ou incorreções do auto não acarretarão nulidade quando do mesmo constarem elementos suficientes para determinação da infração e do infrator.
Art. 23 - O auto de infração poderá ser lavrado cumulativamente com o de apreensão ou de interdição.
Art. 24 - A Notificação Preliminar será feita:

I - pessoalmente, sempre que possível, mediante entrega da cópia contra recibo datado no original;

II - por carta, acompanhada de cópia, com aviso de recebimento;

III - por edital, com prazo de 30 (trinta) dias, se desconhecido o domicílio do infrator ou este se encontrar em lugar incerto ou não sabido.
Art. 25. A autuação presume-se será feita:

I - quando pessoal, na data em que for entregue;

II - quando por carta, 15 (quinze) dia após sua entrega no correio;

III - quando por edital, 30 (trinta) dias após sua publicação.

Art. 26. Nos casos em que se constarem perigo iminente para a comunidade será lavrado auto de infração independentemente da notificação preliminar.
Art. 27. Serão punidas com multas de 5 (cinco) UFPA:

I - os agentes fiscais que lavrarem autos sem obediência aos requisitos legais de forma a lhes acarretar nulidade;

II - os agentes fiscais que deixarem de autuar o infrator tendo conhecimento da infração;

III - o servidor público que, por qualquer meio, descumprir ou favorecer o descumprimento do estabelecido neste Código.
Art. 28. As multas de que trata o artigo anterior serão imposta pelo Prefeito, mediante

representação do chefe do órgão onde estiver lotado o infrator.
Art. 29. A infração de qualquer disposição para a qual não haja penalidade estabelecida neste Código, será punida com multa de 1 (um) a 5 (cinco) UFPA.
CAPÍTULO IV

Do Processo de Execução
Art. 30. O infrator terá o prazo de 5 (cinco) dias úteis a contar da data de recebimento do

auto de infração (Art. 19) para apresentar defesa, em requerimento dirigido ao responsável pelo órgão de fiscalização.

§ 1º. O responsável pelo órgão de fiscalização terá 10 (dez) dias úteis para proferir sua decisão contados da data em que o requerimento for protocolado na Prefeitura.

§ 2º. Da decisão proferida caberá recurso ao Prefeito Municipal no prazo de 5 (cinco) dias úteis, da decisão proferida.
Art. 31. Não sendo apresentada a defesa ou o recurso ou, tendo sido apresentados,

julgados improcedentes, será o infrator intimado a pagar a multa no prazo de 5 (cinco) dias corridos.
Art. 32. Quando a pena, além da multa, determinar outra obrigação ao infrator, este será intimando, fixando prazo de até 30 (trinta) dias, para início do seu cumprimento e limite de tempo para sua conclusão.
TÍTULO II

Da Higiene Pública
CAPÍTULO I

Das Disposições Gerais
Art. 33. É dever da Prefeitura zelar pela higiene pública em todo o território do Município, de acordo com as disposições deste Código e as normas estabelecidas pelo Estado e pela União.
Art. 34. Compete à Prefeitura fiscalizar:

I - higiene dos logradouros públicos;

II - as condições higiênico-sanitárias das edificações;

III - as condições higiênico-sanitárias dos gêneros alimentícios comercializados "in natura";

IV - o controle da água e do sistema de eliminação dos dejetos;

V - a higiene dos estabelecimentos industriais, comerciais e prestadores de serviços;

VI - a higiene das piscinas de natação;

VII - controle e coleta de lixo;

VIII - o controle da poluição ambiental;

IX - a limpeza dos terrenos, dos cursos de água e das valas;

X - higiene dos estábulos, cocheiras, pocilgas e estabelecimentos congêneres;

XI - a fabricação, a comercialização, aplicação de agrotóxicos, bem como a assistência técnica referente à sua utilização;

Art. 35. Em cada inspeção em que for verificada irregularidade, apresentar o funcionário competente um relatório circunstanciado, sugerindo medidas ou solicitando providências a bem da higiene pública.

§ único. A Prefeitura tomará providências cabíveis ao caso, quando o mesmo for da alçada do governo municipal, ou remeterá cópia do relatório às autoridades federais ou estaduais competentes, quando as providências necessárias forem da alçada das mesmas.

CAPÍTULO II

Da Higiene das Vias Públicas
Art. 36. O serviço de limpeza das ruas, praças e logradouros públicos será executado pela Prefeitura ou por concessão.
Art. 37. Os moradores são responsáveis pela limpeza do passeio e sarjeta fronteiriços às suas residências.

§ 1º. A lavagem ou varredura do passeio e sarjeta deverá ser efetuada em hora conveniente e de pouco trânsito.

§ 2º. É absolutamente proibido, em qualquer caso, varrer lixo ou detritos sólidos de qualquer natureza para os ralos dos logradouros públicos.
Art. 38. É proibido fazer varredura do interior dos prédios, dos terrenos e dos veículos para a via pública.
Art. 39. A ninguém é lícito, sob qualquer pretexto, impedir ou dificultar o livre escoamento das águas pelos canos, valas, sarjetas ou canais das vias públicas, danificando ou obstruindo tais servidões.
Art. 40. Para preservar de maneira geral da higiene pública, fica proibido:

I - manter terreno sujo ou água estagnada;

II - consentir o escoamento de água servidas das residências para a rua;

III - conduzir, sem as precauções devidas, quaisquer materiais que possam comprometer o asseio das vias públicas;

IV - queimar, mesmo nos próprios quintais, lixo, ou qualquer detritos ou objetos em quantidade capaz de molestar a vizinhança e produzir odor ou

fumaça;

V - aterrar vias públicas, quintais e terrenos baldios com lixo, ou materiais velhos e quaisquer detritos;'

VI - conduzir pela cidade, vilas ou povoações do município, doentes

portadores de moléstias infecto-contagiosas ou repugnantes, salvo com as necessárias precauções de higiene e para fins de tratamento ou internação;

VII - colocar nas janelas da habitações ou estabelecimentos, vasos e outros objetos que possam cair nas vias públicas;

VIII - reformar, pintar e conservar veículos nas vias públicas, excetos pequenos reparos emergenciais;

IX - derramar óleo, graxa, cal e outros corpos nas vias públicas;

X - jogar nas vias públicas, entulhos provenientes de demolições ou construções;

XI - lavar roupas em chafarizes, fontes ou tanques situados nas áreas públicas, salvo em locais previamente determinados pela Prefeitura.
Art. 41. Na inexistência de redes de esgoto, as águas servidas deverão ser canalizadas, pelo proprietário ou ocupante da edificação, para fossa do próprio imóvel.
Art. 42. Para impedir a queda de detritos ou de materiais sobre o leito das vias públicas, os veículos empregados em seu transporte deverão ser dotados dos elementos necessários à proteção da respectiva carga.

§ 1º. Na carga ou descarga de veículos, deverão ser adotadas precauções para evitar que o passeio e leito da via pública fiquem interrompidos.

§ 2º. Imediatamente após o término da carga ou descarga de veículos, o ocupante do prédio providenciar à limpeza do trecho da via pública afetada.
Art. 43. É expressamente proibida a instalação, dentro do perímetro da cidade e

povoações, de indústrias que pela natureza dos produtos, pela matéria-prima utilizada, pelos combustíveis empregados, ou por qualquer outro motivo possam prejudicar a saúde pública.
Art. 44. Não é permitida, senão a distância de 800 (oitocentos) metros das ruas e

logradouros públicos, a instalação de estrumeiras, ou depósitos em grande quantidade, de estrume animal não beneficiado.
Art. 45. Na infração de qualquer artigo deste Capítulo, será imposta a multa correspondente ao valor de 1 (um) a 5 (cinco) UFPA.
CAPÍTULO III

Da Higiene das Habitações
Art. 46. É vedado aos proprietários ou inquilinos manterem em condições precárias de higiene, as edificações e os terrenos.

§ único. Não é permitida a existência de terrenos cobertos de mato, pantanosos ou

servindo de depósito de lixo dentro dos limites da cidade, vilas e povoados.
Art. 47. Não é permitido conservar água estagnadas nos quintais ou pátios das edificações situadas na cidade, vilas ou povoados.

§ único. As providências para o escoamento das águas estagnadas em terrenos articulares competem ao respectivo proprietário.
Art. 48. O lixo das habitações deve ser separado em matéria orgânica e inorgânica. O material orgânico deve ser acondicionado em embalagem descartáveis.
Art. 49. As edificações para habitação coletiva deverão ser dotadas de coletora de lixo, esta convenientemente disposta, perfeitamente vedada de dispositivos para limpeza e lavagem.
Art. 50. Nenhum prédio situado em via pública dotada de rede de água e de esgoto, poderá ser habitado sem que disponha dessas utilidades e seja provido de instalações sanitárias.

§ único. Os prédios de habitação coletiva terão abastecimento de água e instalações

sanitárias em número proporcional ao dos seus moradores.
Art. 51. As chaminés de qualquer espécie de fogões de casas particulares, de restaurantes, pensões, hotéis e de estabelecimentos comerciais e industriais de qualquer natureza,terão altura suficiente para que a fumaça, a fuligem ou outros resíduos que possam expelir não incomodem os vizinhos.

§ único. Em casos especiais, a critério da Prefeitura, as chaminés poderão ser substituídas por aparelhos eficientes que produzam idênticos efeito.
Art. 52. A Prefeitura poderá declarar insalubre, toda edificação que não reunir as

necessárias condições de higiene, permitindo-se-lhe ordenar, inclusive, a sua interdição ou demolição.,
Art. 53. A Prefeitura poderá exigir do proprietário, reparos que assegurem a salubridade das edificações.
Art. 54. Presume-se insalubre as habitações quando:

I - construídas em terrenos úmidos ou alagadiços;

II - não apresentarem aeração e iluminação satisfatórias;

III - não dispuserem de abastecimento de água potável suficiente para atender às necessidades gerais;

IV - os serviços sanitários forem inadequados;

V - o interior de suas dependências não apresentarem satisfatórias condições de higiene;

VI - nos pátios ou quintais acumularem água estagnadas, lixo ou vegetação que facilite a proliferação de germes e animais transmissores de moléstias;

VII - o número de moradores for superior à sua capacidade de ocupação;

VIII - a utilização for diversa daquela aprovada na licença;

IX - não apresentarem áreas apropriadas para a guarda de lixo doméstico.
Art. 55. O morador ou proprietário notificado a corrigir a edificação e que não fizer no tempo estipulado, fica sujeito à interdição e multa de 1 a 10 UFPA.
CAPÍTULO IV
Do Controle de água e do Sistema de Eliminação de Dejetos
Art. 56. É proibido comprometer, por qualquer forma a limpeza das águas destinadas ao consumo público ou particular.
Art. 57. Na construção de reservatório de água, serão observadas as seguintes exigências:

I - impossibilitar o acesso, ao seu interior, de elementos que possam poluir ou contaminar a água;

II - facilitar inspeção e limpeza;

III - utilizar tampa removível.

§ único. É proibida a utilização de barris, tinas ou recipientes análogos como reservatório de água sem vedação adequada.

Art. 57 – Fica proibida a construção de estabelecimentos do comércio varejista de

combustíveis automotivos e serviços:

I – a menos de 150 (cento e cinqüenta) metros dos limites de escolas, quartéis,

asilos, hospitais, casas de saúde, igrejas, postos de saúde, supermercados e outros

estabelecimentos de grande concentração de público;

II – em esquinas consideradas cruzamentos importantes para o sistema viário;

III – a 300 (trezentos) metros lineares, de outro estabelecimento congênere já

existente em zonas residenciais e demais zonas;

IV – nas zonas comerciais 2, 3 e 4 todavia, se a via tiver mão dupla, separada por

canteiro central essa distância será de 150 (cento e cinqüenta) metros desde que os

postos de combustíveis fiquem em lados opostos da rua.

( Redação dada pela Lei 6.626 de 22 de Abril de 2014).

Art. 58. É obrigatória a ligação de toda construção considerada habitável à rede pública de abastecimento de água e aos coletores públicos de esgotos, sempre que existentes no logradouro onde ela se situa.

§ 1º. Quando não existir rede pública de abastecimento de água ou de coletores de esgoto o órgão competente indicará as medidas a serem executadas para manutenção das condições mínimas da salubridade das edificações.

§ 2º. Constitui obrigação do proprietário do imóvel a execução de instalações domiciliares adequadas de abastecimento de água potável e de esgoto sanitário cabendo ao ocupante do imóvel, zelar pela necessária conservação das mesmas.
Art. 59. Nas edificações situadas em logradouros providos de rede de abastecimento de água e proibida a abertura e manutenção de cisternas, salvo em casos especiais, mediante autorização do órgão competente e atendidas as exigências legais.
Art. 60. Os infratores do disposto neste Capítulo ficam sujeitos à multa de 2 a 20 UFPA.

CAPÍTULO V
Da Higiene dos Estabelecimentos Industriais, Comerciais e Prestadores de

Serviços
SEÇÃO I

Das Disposições Gerais
Art. 61. Compete à Prefeitura exercer, em colaboração com as autoridades sanitárias do Estado e da União, fiscalização sobre a produção, o comércio e o consumo de gêneros alimentícios em geral.

§ 1º. Para melhor desempenho da fiscalização, poderão ser celebrados convênios entre os órgãos federias, estaduais e municipais.

§ 2º. Excluem-se da observância deste artigo, os medicamentos, como tais, considerados em legislação própria.
Art. 62. Compete à Prefeitura fiscalizar:

I - os aparelhos, utensílios e recipientes empregados no preparo, fabrico, manipulação, acondicionamento, conservação, armazenagem, depósito, transporte, distribuição e venda de gênero ou produto alimentício;

II - os locais que recebam, preparam, fabricam, manipulam, beneficiam,acondicionam, depositam, conservam, armazenam, utilizam, transportam, distribuem, bem como os veículos que se destinam à distribuição de gêneros ou produtos alimentícios.

§ único. Os gêneros alimentícios, depositados ou em trânsito, em armazéns de empresas transportadoras ou similares, ficarão sujeitos à inspeção da autoridade municipal competente, não se comportando exceção de dia e hora.
Art. 63. A inspeção veterinária dos produtos de origem animal, obedecerá ao dispositivos da legislação federal aplicável.
Art. 64. É proibido dar a consumo, carnes de animais que não tenham sido abatidos em matadouros sujeitos à fiscalização
Art. 65. A todo pessoal que exercer função nos estabelecimentos cujas atividades são reguladas neste Capítulo, é exigido:

I - exame de saúde, renovado anualmente;

II - apresentação aos agentes fiscais de caderneta ou certificado de saúde passado por autoridade sanitária competente;

III - outras exigências que se tornarem necessárias a fim de assegurar as condições de saúde das pessoas envolvidas nesse trabalho.

§ único. Independentemente dos exames periódicos de que trata o presente artigo, poderá ser exigida em qualquer ocasião, inspeção de saúde, desde que fique constatada sua necessidade.
Art. 66. Fica proibido no estabelecimento:

I - o depósito de carne moída e bifes batidos;

II - a salga ou qualquer tratamento de carne;

III - lavar pisos e paredes com qualquer solução antisséptica não aprovada por normas técnicas específicas;

IV - varrer a seco o estabelecimento;

V - fumar durante o atendimento.
Art. 67. O não cumprimento das exigências enumeradas no artigo anterior é considerado infração ao dispositivos deste Código, quaisquer que sejam as alegações apresentadas.
Art. 68. É vedada às pessoas portadoras de erupções cutâneas exercerem atividades nos estabelecimentos cujas atividades se acham reguladas neste Capítulo.
Art. 69. Os proprietários ou empregados que, submetidos à inspeção de saúde,apresentarem qualquer doença infecto-contagiosa ou repelente, serão afastadas do serviço só retornando após cura total, devidamente comprovada.

§ único. O não afastamento de proprietário ou empregado na ocorrência do fato

mencionado neste artigo, implica em aplicação de multa em grau máximo e na interdição ao estabelecimento nos casos de reincidência ou renitência.
Art. 70. É obrigatório o uso de garfos, colheres e de pegadores de aço inoxidável para as pessoas que, nos estabelecimentos de gêneros alimentícios, atendam o público consumidor.
Art. 71. Os estabelecimentos em geral, deverão ser mantidos, conforme as normas de higiene pública.
Art. 72. A licença para instalação e funcionamento de estabelecimento comercial ou industrial com finalidade de produção, transformação, manipulação ou comercialização de gêneros alimentícios, bem como a de estabelecimentos prestadores de serviços,independentemente de outras exigências fixadas em lei ou regulamentos será concedida, se o local destinado à fabricação, manipulação e estocagem e as dependências destinadas ao atendimento do público, tiverem as

paredes revestidas de material impermeável até a altura mínima de 1,50 m.
Art. 73. Não será permitida a fabricação, manipulação, transporte, exposição ou venda de gêneros alimentícios deteriorados, falsificados, adulterados ou nocivos à saúde, e com índice de agrotóxicos acima dos permitidos por lei.

§ 1º. Verificando-se qualquer dos casos previstos no "caput" do presente artigo, os gêneros serão apreendidos pela fiscalização municipal e removidos para o local destinado à inutilização dos mesmos.

§ 2º. A inutilização dos gêneros não eximir o estabelecimento comercial das demais

penalidades que possa sofrer em virtude da infração, além de que se dará conhecimento da ocorrência aos órgãos estaduais ou federais para as necessárias providências.

§ 3º. A reincidências da prática das infrações previstas neste artigo, determinará a cassação da licença para o funcionamento do estabelecimento comercial e industrial.
Art. 74. Toda a água que tenha de servir na manipulação ou preparo de gêneros

alimentícios, desde que não provenha do abastecimento público, deve ser comprovadamente pura, obedecidos os padrões de potabilidade estabelecidos ano país.
Art. 75. O gelo destinado ao uso alimentar, deverá ser fabricado com água potável isenta de qualquer contaminação.
Art. 76. Somente será permitido o emprego de jornais, papéis velhos ou qualquer impresso para embrulhar gêneros alimentícios, se estes estiverem envoltos em material impermeável.
Art. 77. A imunização dos estabelecimentos industriais comerciais e prestadores de

serviços de qualquer natureza, observará o disposto na Legislação pertinente.
Art. 78. Os vestiários e os sanitários dos estabelecimentos deverão ser mantidos em

rigoroso estado de higiene, não se permitindo que se deposite nele qualquer material estranho às suas finalidades.
Art. 79. E vedada a criação de animais nos estabelecimentos comerciais, industriais ou de prestação de serviços, quer estejam os animais livres ou em cativeiros, excetuados os destinados a venda ou guarda dos imóveis, respeitadas as disposições deste Código e da legislação federal pertinente.
Art. 80. A instalação dos necrotérios e capelas mortuárias, será feita em prédio isolado, distante no mínimo, vinte metros das Habitações vizinhas e situados de maneira que o seu interior não seja devassado ou descortinado.
Art. 81. As cocheiras e estábulos existentes na cidade, vilas ou povoados do município, deverão, além da observância de outras disposições deste Código, que lhe forem aplicadas, obedecer ao seguinte:

I - possuir muros divisórios, com três metros de altura mínima separados dos terrenos limítrofes;

II - conservar a distância mínima de dois metros e meio entre a construção e a divisa do lote;

III - possuir sarjetas de revestimento impermeável para água residuais e sarjeta de contorno para as águas das chuvas;

IV - possuir depósito para estrume, à prova de insetos e com capacidade de receber a produção de vinte e quatro horas, a qual deve ser diariamente removidos para a zona rural;

V - possuir depósito para forragens, isolado da parte destinada aos animais e devidamente vedado aos ratos;

VI - manter completa separação entre os possíveis compartimentos para empregados e a parte destinada aos animais;

VII - obedecer a um recuo de pelo menos vinte metros do alinhamento do logradouro.
Art. 82. Os infratores do disposto nesta Seção, ficam sujeitos à multa de 2 a 20 
UFPA.
SEÇÃO II

Leiterias e da Venda de Laticínios em Geral
Art. 83. O estabelecimento ou setor destinado à venda do leite, deverá ter balcões

frigoríficos e prateleiras com tampo de mármore, aço inoxidável ou outro material impermeável equivalente.
Art. 84. O leite deve ser pasteurizado e fornecido em recipientes apropriados.

§ 1º. A comercialização de leite cru poderá ser autorizada a título precário, observada a legislação federal própria.

§ 2º. Os derivados de leite devem ser mantidos em instalações apropriadas e protegidas de poeira ou quaisquer focos de contaminação.
Art. 85. O funcionário utilizará uniforme apropriado, incluindo gorro, de preferência de cor

branca.
Art. 86. Os infratores do disposto nesta Seção ficam sujeitos à multa de 2 a 20 UFPA além de terem a mercadoria apreendida e imprópria para o consumo.
SEÇÃO III

Higiene dos Produtos Expostos à Venda
Art. 87. Os produtos ingeríveis sem cozimento, colocados à venda a varejo, os doces, os pães, os biscoitos e congêneres deverão ser expostos em vitrinas ou balcões, de modo a isolados de quaisquer impurezas que possam tornar impróprios para consumo.
Art. 88. É vedada à utilização de recheios não preparados no dia.
Art. 89. É proibida a venda de manteiga ou margarina fora da embalagem original.
Art. 90. As farinhas deverão ser conservadas, em latas, caixas ou pacotes fechados, ou em sacos apropriados desde que colocados em estrados elevados do chão.
Art. 91. Os salames, salsichas, lingüiças e produtos similares serão expostos à venda, suspensos em ganchos de metal polido ou estanhado, ou colocados em vitrines apropriadas, ou acondicionados em embalagens adequadas, observados rigorosamente, os preceitos de higiene.
Art. 92. Em todo estabelecimento o pessoal empregado na venda e preparo de alimento, não poder manipular ao mesmo tempo moeda corrente.
Art. 93. As máquinas cortadoras de frios, deverão se mantidas em vitrines, ou cobertas com pano ou plástico de cor branca rigorosamente limpo, quando não em uso.
Art. 94. Os inseticidas, detergentes, ceras, removedores, solventes, desinfetantes,

saneantes, combustíveis líquidos, produtos de perfumaria e congêneres deverão se armazenados distantes dos produtos destinados à alimentação em geral.
Art. 95. Os alimentos perecíveis devem será transportados, armazenados ou depositados sob condições de temperatura, umidade, ventilação e luminosidade que os protegem de contaminação e deterioração.
Art. 96. As frutas expostas à venda ou destinadas à preparação de sucos, deverão atender aos seguintes requisitos:

I - serem colocadas nas mesas, tabuleiros ou prateleiras rigorosamente

limpos;

II - quando descascados ou expostas em fatias, deverão ser armazenadas em recipientes hermeticamente fechados e limpos;

III - não estarem deteriorados.
Art. 97. Para as verduras expostas à venda, deverão ser observadas as seguintes

prescrições:

I - estarem lavadas;

II - não estarem deteriorados;

III - serem despojadas de suas aderências inúteis, quando forem de fácil decomposição;

IV - estarem dispostas, convenientemente, em mesas tabuleiros ou prateleiras rigorosamente limpos, quando consumíveis sem cozimento.

§ único. É vedada a utilização, para qualquer outro fim, dos depósitos de frutas e de

produtos hortigranjeiros.
Art. 98. Os vendedores eventuais e ambulantes de gêneros alimentícios deverão:

I - zelar para que os gêneros que ofereçam se apresentem sempre em perfeitas condições de higiene e salubridade;

II - expor produtos à venda, conservados em recipientes apropriados, para isolá-los de impurezas e insetos, bem como vasilhames apropriados para recolher imediatamente cascas, sementes e envoltórios dos produtos de sua mercância;

III - manter-se rigorosamente asseados;

IV - atender a outras exigências julgadas necessárias a critério da autoridade municipal.

§ 1º. É proibido ao vendedor eventual ou ambulante, tocar diretamente com as mãos nos gêneros alimentícios.

§ 2º. Os vendedores eventuais ou ambulantes de alimentos preparados, não poderão

estacionar em locais que facilitarem a contaminação dos produtos expostos à venda.
Art. 99. A venda ambulante de sorvetes, refrescos, doces, pães e outros gêneros

alimentícios de ingestão imediata, só poderá ser feita em carros, caixas e outros receptáculos hermeticamente fechados, de modo que a mercadoria seja inteiramente resguardada de qualquer forma de contaminação ou impureza.

§ único. As balas, confeitos, biscoitos e outros artigos similares providos de envoltórios, poderão ser expostos à venda em vasilhas abertas.
Art. 100. Os infratores do disposto nesta Seção, ficam sujeitos à multa de 2 a 20 UFPA além de terem a mercadoria apreendida, caso seja constatada a impropriedade para o consumo.
SEÇÃO IV

Da Venda de Aves
Art. 101. As aves destinadas à venda, quando vivas, serão mantidas em gaiolas

apropriadas ou área reservada para tal, com alimento e água suficiente.
Art. 102. Não poderão ser expostas à venda, aves consideradas impróprias para o

consumo.
Art. 103. No caso de infração ao artigos anteriores, serão as aves apreendidas pela

fiscalização e o comerciante multado em 10 UFPA.
Art. 104. Quando abatidas, as aves serão expostas à venda completamente limpas, livres de plumagem, da vísceras e das partes não comestíveis.

§ 1º. As aves abatidas deverão ficar em balcões ou câmaras frigorificas.

§ 2º. Os infratores deste artigo e de seu parágrafo primeiro, ficarão sujeitos à multa de 2 a 20 UFPA, além da apreensão, casos as aves sejam impróprias para consumo.
SEÇÃO V
Higiene dos Açougues e das Peixarias
Art. 105. Os açougues, peixarias e estabelecimentos congêneres, deverão atender às seguintes condições específicas para a sua instalação e funcionamento:

I - serem dotados de torneiras e de pias apropriadas;

II - terem balcões com tampo de aço inoxidável ou outro material em iguais condições de durabilidade e impermeabilidade;

III- terem câmaras frigorificas ou refrigeradores, com capacidade para armazenar todo o estoque;

IV - utilizar utensílios de manipulação, ganchos para sustentação da carne, instrumentos e ferramentas de corte feitos de material inoxidável, mantidos em rigorosos estado de limpeza;

V - terem luz artificial incandescente ou fluorescente, não sendo permitida qualquer que seja a finalidade, existência de lâmpadas coloridas;

VI - instalar vitrinas, com molduras em aço inoxidável ou metal niquelado para exposição de mercado à venda;

VII - outras exigências de mercadoria julgadas necessárias a critério da autoridade municipal.

§ único. As carnes e peixes serão conduzidos às casas de que trata este artigo, em

veículos apropriados, fechados e ventilados, provenientes de matadouros licenciados, regularmente inspecionados e carimbados.
Art. 106. Na sala de talho das casas de carne e peixarias, não será permitida a exploração de qualquer outro ramo de negócio.
Art. 107. Os sebos e outros resíduos de aproveitamento industrial deverão ser mantidos em recipientes estanques.
Art. 108. Nos açougues e estabelecimentos congêneres é vedado o uso de cepo e de

machado.
Art. 109. Nos açougues e nas peixarias não serão permitidos móveis de madeira, sem revestimento impermeável.
Art. 110. Nenhum açougue ou peixaria poderá funcionar, em dependências de fabricações de produtos de carnes ou de conserva de pescados.
Art. 111. Os açougueiros e peixeiros são obrigados a observar as seguintes prescrições de higiene:

I - manter o estabelecimento em completo estado de asseio e higiene;

II - Usar preferencialmente aventais e gorros brancos.   (Alterado pela Lei nº 6.805 de 19 de fevereiro de 2015).
II – Usar obrigatoriamente aventais e gorro brancos, luvas e mascaras no momento da manipulação dos produtos.

Art. 112. Os infratores do disposto nesta Seção, ficarão sujeitos à multa de 2 à 20 UFPA além de terem a mercadoria apreendida, caso seja considerada imprópria para o consumo.
SEÇÃO VI

Da higiene dos Hotéis, Pensões, Restaurantes, Casas de Lanches, Cafés,

Padarias,

Confeitarias e Estabelecimentos Congêneres.
Art. 113. Os hotéis, pensões, restaurantes, casas de lanches, cafés, padarias, confeitarias e estabelecimentos congêneres deverão observar as seguintes exigências:

I - a lavagem e esterilização de louças e talheres, será feita em água fervente ou máquina e com produtos apropriados, não sendo permitida, sob qualquer hipótese, a lavagem em baldes tonéis ou outros vasilhames;

II - as louças e os talheres deverão ser guardados em armários com portas,ventilados, não podendo ficar expostos a qualquer forma de contaminação;

III - nos salões de consumação não será permitido o depósito de caixas ou qualquer material estranho às suas finalidades;

IV - deverão ser mantidos escorredores de copos apropriados;

V - os esterilizadores não poderão estar desligados durante o funcionamento do estabelecimento;

VI - os guardanapos e toalhas serão de uso individual;

VII - os alimentos não poderão ficar expostos e deverão será colocados em balcões envidraçados;

VIII - as guarnições de cama ou mesa ou rouparias específicas servidas, deverão ser guardadas em depósitos apropriados;

IX - as mesas deverão possuir tampo impermeável, quando não forem usadas toalhas;

X - as cozinhas, copas e despensas deverão ser conservadas em perfeitas condições de higiene;

XI - os utensílios de cozinha, os copos, as louças, os talheres, as xícaras e os pratos deverão estar em perfeitas condições de uso, sendo apreendido e inutilizado, imediatamente, ao material que estiver danificado, lascado ou trincado;

XII - os balcões terão tampo impermeável.

§ 1º. Não é permitido servir café em copos ou utensílios que não possam ser esterilizados em água fervente, com exceção dos confeccionados em material plástico ou papel, os quais deverão será destruídos após uma única utilização.

§ 2º. Os estabelecimentos a que se refere este artigo, serão obrigados a manter seus

empregados limpos e convenientemente trajados.
Art. 114. Os infratores do disposto nesta Seção, ficarão sujeitos à multa de 2 a 20 
UFPA.

SEÇÃO VII

Dos Salões de Barbeiro, Cabeleireiro e Estabelecimentos Congêneres
Art. 115. Nos salões de barbeiro, cabeleireiro e estabelecimentos congêneres é obrigatório o uso de toalhas e golas individuais.

§ único. Durante o trabalho, os oficiais ou empregados deverão usar jalecos e estes

deverão estar rigorosamente limpos.
Art. 116. As toalhas ou panos que recobrem o encosto da cabeça das cadeiras, devem será usados uma só vez para cada atendimento.
Art. 117. Os instrumentos de trabalho, logo após a sua utilização, deverão ser mergulhados em solução anti-sépica e lavados em água corrente.
Art. 118. Os infratores do disposto nesta Seção, ficam sujeitos à multa de 1 a 10 
UFPA.

CAPÍTULO VI

Da Higiene dos Hospitais, Casas de Saúde e Maternidades, Farmácias, Clínicas

Odontológicas, Médicas e Veterinárias, Postos de Saúde e Similares.

Art. 119. Nos hospitais, clínicas, casas de saúde, maternidades e similares é obrigatória:

I - a existência de depósito para roupa servida;

II - a existência de lavanderias, dotada de água quente com instalação completa de esterilização;

III - a esterilização de louças, talheres e utensílios diversos;

IV - a desinfecção de colchões, travesseiros e cobertores, após cada uso;

V - a instalação de necrotérios, atendida a legislação própria;

VI - a manutenção da cozinha, copa e despensa, devidamente assedas e em condições de completa higiene;

VII - a limpeza e desinfetação dos sanitários, mictórios, banheiros e pias;

VIII - a incineração do lixo em equipamento específico pelo próprio estabelecimento;

IX - o isolamento dos doentes ou suspeitos de doenças infectocontagiosas,

em enfermarias exclusivas;
Art. 120. As cinzas e escórias do lixo hospitalar deverão ser depositadas em embalagens descartáveis, dentro de recipientes apropriados.

§ único. O lixo de que trata o artigo, será recolhido e transportado para seu destino final pelo órgão de limpeza pública da prefeitura.
Art. 121. Os infratores do disposto nesta Capítulo ficam sujeitos à multa de 10 a 30 
UFPA.

CAPÍTULO VII

Da higiene das Piscinas de Natação
Art. 122. As dependências das piscinas de natação de acesso público, serão mantidas em permanente estado de limpeza.

§ 1º. O equipamento da piscina deverá assegurar perfeita e uniforme circulação, filtração e esterilização da água.

§ 2º. Os vestiários, chuveiros e instalações sanitárias deverão apresentar fácil acesso e separação por sexos.
Art. 123. A água das piscinas deverão ser tratadas com cloro ou seus compostos ou

similares, devendo-se manter na água, sempre que a piscina estiver em uso, um excesso de cloro livre não inferior a 1,0 e nem superior a 1,5 partes mg por litro.

§ 1º. Se o cloro ou seus compostos forem usados o teor em uso, não deverá ser inferior a 1,5 mg.

§ 2º. A limpeza da água deve será feita de forma, que a uma profundidade de até 3 m (três metros), possa será visto, com nitidez, o fundo da piscina.

§ 3º. As piscinas que receberem continuamente água considerada de boa qualidade e cuja renovação total se realize em tempo inferior a 12 h (doze horas), poderão será dispensadas das exigências deste artigo.
Art. 124. Quando a piscina estiver em uso, serão observadas as seguintes normas:

I - todo freqüentador é obrigado a banho prévio de chuveiro;

II - no trajeto entre os chuveiros e a piscinas, será necessária a passagem do banhista por um lavapés, mantido sempre cheio com água corrente e convenientemente clorada, situada de modo a reduzir ao mínimo o espaço a ser percorrido pelo banhista para atingir a piscina, após o trânsito pelo lava-pés;

III - contar com uma assistência permanente de um técnico responsável apela ordem disciplinar, pelas emergências e tratamento da a água e manutenção das piscinas;

IV - proibição de ingresso ao portador de moléstia contagiosa, afecções visíveis da pele, doenças do nariz, garganta, ouvido e de outros males indicados pela autoridade sanitária;

V - remoção, ao menos uma vez por dia, de detritos submersos, espuma e materiais que flutuem na piscina;

VI - proibição do ingresso de garrafas e de copos de vidro no pátio da piscina;

VII - registro diário das principais operações de tratamento e controle da água usada na piscina;

VIII - análise trimestral da água, com apresentação à Prefeitura, do atestado da autoridade sanitária;

§ único. Serão interditadas as piscinas que não atenderem os requisitos previstos neste Capítulo.
Art. 125. - Os frequentadores das piscinas de clubes desportivos, deverão ser submetidos a exames médicos, pelo menos uma vez por ano.

§ único. Quando no intervalo entre exames médicos, apresentarem afecções de pele, inflamações dos aparelhos visuais, auditivo ou respiratório, poderão ter impedido o seu ingresso na piscina.
Art. 126. Das exigências deste Capítulo, ficam excluídas as piscinas das residências

particulares, quando para uso exclusivo de seus proprietários e pessoas de suas relação.
Art. 127. A infração às disposições deste Capítulo sujeita o infrator à multa de 10 a 30
UFPA.

CAPÍTULO VIII

Da Coleta e Controle do Lixo
Art. 128. O pessoal encarregado de coleta, transporte e destino final do lixo, deverá

trabalhar protegido de modo a se prevenir contra contaminação ou acidente, segundo legislação específica.
Art. 129. O lixo das habitações, dos estabelecimentos comerciais, industriais e prestadores de serviços de qualquer natureza, será acondicionado em vasilhame adequado observadas as normas aprovadas por ato do poder executivo.

§ 1º. Os recipientes que não atenderem às especificações estabelecidas pelo órgão de limpeza pública, deverão será apreendidas, além da cominação das multas que serão impostas aos infratores.

§ 2º. O órgão de limpeza pública estabelecerá o roteiro e os horários de coleta, bem como os locais onde deverão ser postos os vasilhames dos usuários.
Art. 130. É proibido lançar lixo às margens dos cursos d' água.
Art. 131. Não serão considerados como lixo, os resíduos industriais de oficinas, os restos de materiais de construção, os entulhos provenientes de obras ou demolições, as matérias excrementícias e restos de forragem das cocheiras e estábulos, as palhas e outros resíduos de casas comerciais, bem como terra, folhas e os galhos dos jardins e quintais particulares, que não poderão ser lançados nas vias públicas nem às margens dos cursos d' água, e serão removidos às custas dos respectivos proprietários ou inquilinos, para locais previamente determinado pelo órgão competente da Prefeitura.

§ único. Os resíduos de que trata este artigo, poderão ser recolhidos pelo órgão de limpeza da Prefeitura, mediante prévia solicitação do interessado de acordo com tarifas previamente fixadas, pelo Poder Executivo.
Art. 132. A ninguém é permitido utilizar o lixo como adubo ou para alimentação de animais, sem o prévio tratamento técnico aprovado pelo órgão municipal competente.
Art. 133. Os cadáveres de animais encontrados nas vias públicas, serão recolhidos pelo órgão de limpeza pública da Prefeitura, que providenciará a cremação ou enterramento.

Art. 134. É proibido o despejo, nas vias públicas e terrenos sem edificação, de cadáveres de animais, entulhos, lixo de qualquer origem, quaisquer materiais que possam ocasionar incômodo à população ou prejudicar a estética da cidade.
Art. 135. Os lixos especiais são aqueles que apresentam maiores riscos para a população, ou seja:

a) lixos hospitalares

b) lixos de laboratórios de análises e patologia clínicas

c) lixos de farmácias e drogarias

d) lixos químicos

e) lixos radioativos

f) lixos de clínicas e hospitais veterinários
Art. 136. Os resíduos industriais deverão será transportados pelos interessados para local previamente designado pelo órgão competente da Prefeitura.

§ único. A não observância do prescrito neste artigo, sujeita à pena de grau máximo

prevista neste Código.
Art. 137. As instalações coletoras de lixo existentes nas habitações ou estabelecimentos, deverão será providos de dispositivos adequados à sua limpeza e lavagem, segundo os preceitos de higiene.
Art. 138. Em locais não atendidos pelo serviço de coleta, o lixo deverá ser enterrado em local aprovado pelo órgão de limpeza pública.
Art. 139. Os infratores do disposto neste Capítulo, ficam sujeitos à multa de 2 a 20 
UFPA.

CAPÍTULO IX

Da Proteção do Meio Ambiente
Art. 140. É vedada qualquer alteração das características geográficas naturais do solo, salvo se atendidas as exigências específicas do setor competente da Prefeitura Municipal.
Art. 141. É proibido qualquer alteração das propriedades físicas, químicas ou biológicas do meio ambiente, causada por qualquer forma de energia ou de substância sólida, líquida ou gasosa ou combinações de elementos, despejados por qualquer atividade doméstica, industrial, agropastoril ou comercial, em níveis capazes, direta ou indiretamente, de:

I - prejudicar a saúde, a segurança e o bem estar da população;

II - criar condições adversas à atividade social e econômicas;

III - ocasionar das relevantes à flora, à fauna e outros recursos naturais.
Art. 142. As proibições estabelecidas nos artigos 140 e 141 aplicam-se à água superficial ou de subsolo e ao solo de propriedade pública, privada ou de uso comum.
Art. 143. Os servidores incumbidos de fiscalização ou inspeção, para fins de controle de poluição ambiental, terão livre acesso às instalações industriais, comerciais, agropecuárias, particulares ou públicas.
Art. 144. Para a instalação, construção, reconstrução, reforma, conversão, ampliação e adaptação de estabelecimentos industriais, agropecuários e de prestação de serviços, potencialmente poluidores, é obrigatória a consulta ao órgão competente da Prefeitura, responsável pelo controle ambiental e a observância da legislação pertinente.
Art. 145. O infrator do disposto nos artigos anteriores, fica sujeito a multa de 10 a 20

UFPA.

CAPÍTULO X

Da Utilização dos Agrotóxicos
Art. 146. Todas as pessoas físicas ou jurídicas prestadoras de serviços na aplicação de agrotóxicos, seus componentes e afins, ou que aos produzam, importem, exportem, armazenem ou comercialize deverão ser registradas na Secretaria de Planejamento e Meio Ambiente.

§ 1º. Para efeito de obtenção do registro, o interessado referido no "caput" do artigo deverá preencher a requisitos mínimos, de acordo com a Legislação Federal específica (Lei 7.802 e seu regulamento)

§ 2º. Todo estabelecimento que opere com agrotóxicos ou produtos afins funcionará com assistência e responsabilidade efetiva de técnico legalmente habilitado, residente e domiciliado neste município.

§ 3º. Se o estabelecimento tiver uma ou mais filiais, terá que ter um responsável técnico para cada filial.
Art. 147. Quando um só estabelecimento industrializar, armazenar ou comercializar outros produtos além de agrotóxicos, seus componentes e afins, serão obrigatória a existência de instalações separadas para a fabricação e/ou acondicionamento dos materiais,substâncias e produtos acabados, bem como armazenamento em área específica.
Art. 148. Os agrotóxicos e afins só poderão será comercializados mediante apresentação do receituário próprio prescrito pelo profissional.

§ único. O receituário deverá obedecer recomendações da Lei 7.802, de 11 de julho de 1989 e seu regulamento, Decreto 98.816, de 11 de janeiro de 1990.
Art. 149. As pessoas físicas e/ou jurídicas que possuem vínculos com a comercialização, armazenamento, utilização, importação e exportação de produtos agrotóxicos, seus componentes e afins deverão seguir as diretrizes do Plano Diretor Físico e Territorial doMunicípio.
Art. 150. As infrações serão de 1 a 1000 UFPA.
CAPÍTULO XI

Utilização e Limpeza de Terrenos Curso de água e Valas
Art. 151. Os terrenos sem edificações, no perímetro urbano do Município, deverão ser mantidos limpos, capinados, recebendo tratamento adequando de acordo com seu uso.

§ 1º. Nos terrenos referidos neste artigo, não se permitirão fossas abertas, escombros, construções inabitáveis ou inacabadas, depósitos de lixo, de materiais inservíveis,sucatas,inflamáveis e congêneres ou quaisquer formas de utilização precárias.

§ 2º. Para qualquer utilização fora das especificações deste Capítulo deverão ser ouvidas, previamente, as autoridades municipais competentes.
Art. 152. Os terrenos vagos poderão será utilizados para exploração como parques de estacionamento de veículos automotores, nas condições seguintes:

I - se estiver perfeitamente separados de outros terrenos ou prédios vizinhos por parede ou muros;

II - se estiver em frente para vias públicas, praças ou ruas com largura mínima de 13 (treze) metros, proibido o uso de terreno que façam frente ou tenham saídas para galerias, paisagens ou atravessadouros públicos ou particulares;

III - se forem providos de acomodações onde possam se mantidos vigias ou rondantes permanentes.
Art. 153. Os proprietários ou responsáveis por estacionamentos, sejam ou titulares do domínio dos respectivos terrenos, deverão manter controle próprio, comprobatório da entrada, permanência, movimentação e saída dos veículos, observadas as exigências anormais ou específicas das autoridades municipais competentes.
Art. 154. O terreno, qualquer que seja sua destinação, deverá ser preparado para dar fácil escoamento às águas pluviais e protegido contra água de infiltração.
Art. 155. Os terreno considerados suscetíveis de erosão ou qualquer forma de

desmoronamento ou escoamento de terras, materiais, detritos, destroços e lixo para logradouros, sarjetas, valas ou canalização pública ou particular, serão protegidos por obras de arrimo, independentemente de outra exigências, a crédito das autoridades municipais.
Art. 156. Quaisquer obras em encostas e valetas de rodovias ou suas plataformas deverão será executadas de forma a permitir fácil escoamento das águas pluviais.
Art. 157. As águas pluviais não poderão ser abandonadas na fralda dos terrenos, sendo obrigatório o seu encaminhamento aos pontos de coleta, indicados através das especificações aprovadas pela autoridade municipal.
Art. 158. Só poderão será suprimidas ou interceptadas valas, galerias, curso de água ou canais depois de construído o correspondente sistema de galerias coletoras e de destino às águas remanescentes do talvegue natural abandonado, bem como despejo domésticos,sempre a juízo da autoridade municipal.
Art. 159. Cada trecho de vala a ser capeado, deverá ter, no mínimo, um poço de visita ou caixa de areia em cada lote.

§ único. A distância entre os poços ou caixas, não poder exceder a 30 m (trinta metros).
Art. 160. Ao captar as águas de qualquer vala, a galeria coletora deverá ter 0,30m (trinta centímetros) de diâmetro, no mínimo, bem como as necessárias obras de cabeceira, para a boa captação e para evitar a erosão ou solapamento.
Art. 161. O infrator do disposto neste Capítulo fica sujeito à multa de 2 a 20 UFPA.
TÍTULO III

Bem-Estar Público

CAPÍTULO I

Das Disposições Gerais
Art. 162. O Município assegurará o bem-estar público, observadas as legislações federal e estadual, no que diz respeito as matéria relativa a:

I - moralidade pública;

II - sossego público;

III - bons costumes.
Art. 163. Incluem-se, basicamente, como matéria passíveis de controle das autoridades municipais, as seguintes:

I - prática de banhos e esportes náuticos em rios, riachos, córregos ou lagoas;

II - manutenção da moralidade e ordem em estabelecimentos;

III - pichamento ou publicidade na área urbana em casas, muros ou passeios;

IV - produção de ruídos e sons capazes de prejudicar a saúde e o sossego público;

V - toda e qualquer forma de atividade que se considere prejudicial à saúde e ao sossego publico.
Art. 164. Considerar-se-ão, para efeito deste Capítulo, moralidade, sossego público e bons costumes, as práticas usuais da comunidade.
CAPÍTULO II

Da Moralidade Pública
Art. 165. Não serão permitidos banhos de rios, riachos, córregos ou lagos do município, exceto nos locais designados pela Prefeitura como próprios para banhos ou esportes náuticos.
Art. 166. Os proprietários de estabelecimentos, onde se vendam bebidas alcoólicas, serão responsáveis pela manutenção da moralidade e ordem pública em seus estabelecimentos.

§ único. As desordens, algazarras ou barulhos, porventura verificados nos referidos

estabelecimentos sujeitarão os proprietários a multas, podendo será cassada a licença para funcionamento, nas reincidências.

Art. 167. Os proprietários de estabelecimentos que forem processados pela autoridade competente por crime contra a economia popular, terão cassadas as licenças para funcionamento.
Art. 169. É expressamente proibido às casas de comércio ou ao ambulantes a exposição de fitas de vídeo-cassete, livros, revistas ou jornais pornográficos ou obscenos.

§ único. A reincidência da infração deste artigo determinar a cassação da licença de

funcionamento.
Art. 170. O infrator do disposto neste artigo fica sujeito a multa de 1 a 10 UFPA.
CAPÍTULO III

Do Sossego Público

SEÇÃO I

Dos Ruídos
Art. 171. É proibida a produção de ruído, como tal entendido o som puros ou mistura de som capazes de prejudicar a saúde, a segurança ou sossego público.
Art. 172. Para os efeitos desta lei, consideram-se prejudicial à saúde, à segurança ou ao sossego público, quaisquer ruídos que:

I - atinjam, no ambiente exterior, nível superior a 85 (oitenta e cinco) decibéis, medidos no curso "C" do medidor de intensidade de sons, de acordo com o método MB-268, prescrito pela Associação Brasileira de Normas Técnicas;

II - alcancem, no interior do recinto em que têm origem, níveis de sons superiores aos considerados normais pela Associação Brasileira de Norma Técnicas.
Art. 173. Independentemente da medição de nível sonoro, são expressamente proibidos os ruídos:

I - de motores de explosão desprovidos dos silenciosos ou adulterados, ou com estes em mau Estado de funcionamento;

II - de veículos com escapamento aberto ou carroceria semi-solta;

III - de buzinas, clarins, campainhas de quaisquer outros aparelhos;

IV - provocados por bombas, morteiros, foguetes, rojões, fogos de estampidos e similares, salvo por ocasião de festividades públicas ou privadas oficializadas pela Prefeitura;

V - Provenientes de instalações mecânicas, bandas ou conjuntos musicais e de aparelhos ou instrumentos produtores ou amplificadores de som ou ruído, quando produzidos nas vias públicas ou nela seja ouvidos de forma incômoda, exceto por ocasiões de festividades públicas ou privadas, desde que licenciadas pelo órgão competente da Prefeitura;

VI - os de apito ou silvos de será ias de fábricas ou estabelecimentos outros, por mais de 30 (trinta) segundos no horário compreendido entre 22 (vinte e duas) e 6 h (seis horas).

VII - os batuques, congados e outros divertimentos congêneres, sem licença das autoridades;

VIII - provocados por ensaios ou exibições de escolas de samba ou quaisquer outras entidades similares, no período de 0 (zero) a 7:00 (sete) horas, salvo aos sábados, nos dias feridos e nos 30 (trinta) dias que antecederem ao tríduo carnavalesco, quando o horário será livre. Fica expressamente proibido aos níveis de ruídos que ultrapassem a lei ambiental.

§ 1º. Excetuam-se das proibições deste artigo:

a) os tímpanos, sinetas, sirenes ou aparelhos semelhantes quando empregados para alarme e advertência;

b) os apitos das rondas e guardas policiais;

c) a propaganda realizada com alto-falantes, quando este forem instalados em viaturas e com as mesmas em movimento, desde que autorizadas pelos órgãos competentes;

d) os sinos de igrejas, conventos ou capelas, desde que sirvam exclusivamente para indicar horas ou para anunciar a realização de atos religiosos, devendo será evitados os toques antes das 6 (seis) horas e depois das 22 (vinte e duas) horas exceto os toques de rebates, por ocasião de incêndios ou inundações;

e) de explosões empregadas em pedreiras, rochas e demolições, no período compreendido entre 7 (sete) e 22 (vinte e duas) horas;

f) máquinas e equipamentos utilizados em construções e obras em geral no período compreendido entre 7 (sete) e 22 (vinte e duas) horas;

g) alto-falantes utilizados para propaganda eleitoral durante a época própria, determinada pela justiça eleitoral.

§ 2º. As limitações a que se refere os itens "e" e "f" do § anterior, não se aplicam quando a obra for executada em zona não residencial ou em logradouro público, nos quais o movimento intenso de veículos ou de pedestres durante o dia, recentemente a sua realização à noite.
Art. 174. Nas proximidades de repartições públicas, escolas, tribunais, igrejas, hospitais e similares, ficam proibido os ruídos, barulhos, rumores, bem como a  produção de sons, excepcionalmente permitidos ano artigo anterior, em horário de funcionamento, ressalvados os de abras e serviços públicos.

§ único. À distância de 200 metros de hospitais, casas de saúde e sanatórios, as proibições dispostas no caput deste artigo têm caráter permanente.
Art. 175. As instalações elétricas só poderão funcionar, quando tiverem dispositivos capazes de eliminar, ou pelo menos reduzir ao mínimo, as correntes parasitas, diretas ou induzidas, as oscilações de alta frequência, chispas e ruídos prejudiciais à rádio-recepção.

§ único. As máquinas e aparelhos que, a despeito da aplicação de dispositivos especiais, não apresentarem diminuição sensível das perturbações, não poderão funcionar aos domingos e feridos, nem a partir das a 18 (dezoito) horas, nos dias úteis, sendo que para as serrarias e congêneres, serão designados locais próprios aprovados pela Prefeitura.
Art. 176. Qualquer pessoa que considerar seu sossego perturbado por sons e ruídos não permitidos, poder solicitar ao órgão competente municipal, providências cabíveis.
Art. 177. O infrator do disposto nesta Seção, fica sujeito à multa de 1 a 10 UFPA.
SEÇÃO II

Dos Divertimentos e Festejos Públicos
Art. 178. Divertimentos e festejos públicos para efeito deste Código, são os que se

realizarem nas vias públicas ou recintos fechados de livre acesso ao público, cobrando-se ingressos ou não.
Art. 179. Nenhum divertimento público ou festejo pode ocorrer sem aviso prévio à

prefeitura.

§ 1º. O requerimento de licença para funcionamento de qualquer casa de diversão, será instituído com a prova de terem sido satisfeitas as exigências regulamentares, referentes à construção e higiene dos edifícios, a eliminação da poluição sonora e procedida a vistoria policial.

§ 2º. As exigências do presente artigo, não atingem as reuniões de qualquer natureza, sem convites ou entradas francas, realizadas por clubes ou entidades profissionais e beneficentes, em suas sedes, bem como as realizadas em residências particulares.
Art. 180. Em todas as casas de diversões, circos ou salas de espetáculos, os programas anunciados deverão será integralmente executados, não podendo existir modificações nos horários.

§ 1º. No caso de modificação de programa e de horário, o empresário deverá devolver aos espectadores, que assim o preferirem, o preço integral das entradas.

§ 2º. As disposições do presente artigo e do Parágrafo anterior, aplicam-se inclusive às competições esportivas em que se exija o pagamento de entradas.
Art. 181. Os bilhetes de entradas, não poderão será vendidos por preço superior ao

anunciado, nem em número excedente à lotação do local de diversão.
Art. 182. Para circos e/ou parques de diversões serão exigidos ao atestado de vacinação.
Art. 183. Em festejos e divertimentos populares de qualquer natureza, nas barracas de alimentos e nos balcões de bebidas de qualquer espécie, deverão ser usados copos e pratos de papel, plástico ou similar, descartáveis.

§ único. Excetuam-se os festivais de bebidas ou vinho, quando se fizer venda de recipiente de uso pessoal.
Art. 184. Em todos as casas de diversões públicas, serão observadas as seguintes

disposições, além das estabelecidas na legislação urbanística:

I - tanto as salas de espera quanto as de espetáculos, serão mantidas rigorosamente limpas;

II - as portas e os corredores para o exterior serão amplos e conservar -se-ão sempre livres de grades, móveis ou quaisquer objetos que possam dificultar a retirada rápida do público em caso de emergência;

III - todas as portas de saída, serão mencionadas pela inscrição (SAÍDA) legível à distância e luminosa, de forma suave, quando se apagarem as luzes da sala, e se abrirão de dentro para fora;

IV - os aparelhos destinados à renovação de ar deverão será conservados e mantidos em perfeito funcionamento;

V - haver instalações sanitárias independentes para homens e mulheres, em perfeitas condições de higiene e funcionamento;

VI - serão tomadas todas as precauções necessárias para evitar incêndios, sendo obrigatória a adoção de extintores de fogo em locais visíveis e de fácil acesso;

VII - possuirão bebedouro automático de água filtrada, em perfeito Estado de funcionamento;

VIII - durante os espetáculos deverão as portas conservarem-se abertas, vedadas apenas com reposteiros de cortinas;

IX - deverão ter suas dependências imunizadas, na periodicidade determinada pelo órgão competente;

X - o mobiliário será mantido em perfeito estado de conservação.

§ único. É proibido aos espectadores fumar nos locais das exibições.
Art. 185. Nas casas de espetáculo de sessões consecutivas, onde não houver exaustores suficiente, deve, entre a saída e a entradas dos espectadores decorrer lapso de tempo suficiente para o efeito de renovação do ar.
Art. 186. Para funcionamento de cinemas, serão ainda observadas as seguintes

disposições:

I - os aparelhos de projeção ficarão em cabinas de fácil saída, construídas com material incombustível;

II - não poder existir em depósito, no próprio recinto, nem nos compartimentos anexos, maior número de películas que as necessárias para as exibições do dia;

III - as películas deverão ficar sempre em estojos metálicos hermeticamente fechado, não podendo se abertos por mais tempo que o indispensável para a projeção;

IV - deverão ser mantidos extintores de incêndio especiais.
Art. 187 - A armação de circos, parques de diversões, outros divertimentos semelhantes, ter sua localização definida na Lei de Uso e Ocupação do Solo.

§ 1º. A autorização de funcionamento dos estabelecimentos de que trata este artigo, não poder será superior a 1 (um) mês, sendo permitida prorrogação do prazo a critério do setor competente da Prefeitura.

§ 2º. Ao conceder a autorização, poder a Prefeitura estabelecer as restrições que julgar convenientes, no sentido de assegurar a ordem e a moralidade dos divertimentos e o sossego da vizinhança.

§ 3º. A Prefeitura poder , a seu juízo, renovar a autorização, aos estabelecimentos de que trata este artigo, ou obrigá-los a novas restrições ou negar-lhes a renovação pedida.

§ 4º. Os circos, parques de diversões e acampamentos, embora autorizados, só poderão ser franqueados ao público, depois de vistoriados em todas as suas instalações pela autoridades da Prefeitura.
Art. 188. Para permitir a armação de circos, parques de diversões, outros divertimentos semelhantes em logradouros públicos, poderá a Prefeitura exigir, se o julgar conveniente, um depósito de até 50 UFPA na região, como garantia de despesas com a eventual limpeza e recomposição do logradouro.

§ único. O depósito será restituído integralmente, se não houver necessidade de limpeza ou reparos, em caso contrário, serão deduzidas do mesmo, as despesas feitas com tal serviço.
Art. 189. Os circos ou parques de diversões, cujo funcionamento for superior a 60

(sessenta) dias, deverão possuir instalações sanitárias independentes para cada sexo, na proporção de dois vasos sanitários para cada 100 (cem) espectadores.

§ único. Na construção das instalações sanitárias a que se refere o presente artigo, será permitido o emprego de madeiras e outros materiais em placas, devendo o piso receber revestimento liso, resistente e impermeável.
Art. 190. Para os efeitos deste Código, os teatros itinerantes serão comparados aos circos.

§ único. Além das condições estabelecidas para os circos, a Prefeitura poder exigir as que julgar necessárias à segurança e ao conforto dos espectadores e dos artistas.
Art. 191. Para funcionamento de teatros, além das demais disposições aplicáveis deste Código, deverão ser observadas as seguintes:

I - a parte destinada ao público, será inteiramente separada da parte destinada aos artistas, não havendo entre as duas mais que as indispensáveis comunicações de serviço;

II - a parte destinada aos artistas, deverá ter, quando possível, fácil e direta comunicação com as vias públicas, de maneira que assegure saída ou entradas franca, sem dependência da parte destinada à permanência do público.
Art. 192. O infrator do disposto nesta Seção fica sujeito à multa de 2 a 10 UFPA.
CAPÍTULO IV

Utilização das Vias Públicas

SEÇÃO I

Das Disposições Gerais
Art. 193. A utilização das vias e logradouros públicos compreende as atividades relativas a serviço de obras nestes locais, como colocação de coletores de lixo, caixas coletoras de correios, postos de telefones públicos, bancas de jornais e revistas, estabelecimentos bancários para saque automático de numerários, bancos e abrigos.
Art. 194. As vias e os logradouros públicos, assim entendidos as ruas, praças, passeios, calçadas, estradas e caminhos, serão utilizados de modo a permitir o livre acesso e trânsito de pedestres e veículos, exceto para realização de obras públicas ou em razão de exigência de segurança.

§ 1º. Sempre que houver necessidade de interromper o trânsito, deverá ser colocada na via ou logradouro atingido, sinalização vermelha, ou a que for estabelecida pela regulamentação nacional de trânsito, claramente visível de dia e luminosa à noite.

§ 2º. É vedada a retirada de sinais colocados nas vias e logradouros públicos, para

advertência de perigo ou impedimento de trânsito, sem prejuízo da aplicação de disposições específicas do Código Nacional de Trânsito, no que couber.
Art. 195. É facultada à autoridade municipal, impedir o trânsito de veículos ou outros meios de transporte, que ocasionem ou venha ocasionar danos à via pública ou coloquem em risco, por quaisquer formas, a convivência humana na cidade.
Art. 196. O público, em colaboração com as autoridades municipais, deverá manter em perfeitas condições de funcionamento, os seguintes equipamentos urbanos:

I - caixas coletoras do correio;

II - postos de telefones públicos;

III - hidrantes;

IV - caixas ou postos de sinalização de trânsito;

V - bebedouros de água potável;

VI - chafarizes;

VII - equipamentos móveis ou removíveis de prestação de serviços públicos ou de abastecimento;

VIII - outros equipamentos móveis, imóveis ou removíveis de natureza similar.
Art. 197. A Prefeitura Municipal poder representar, observada a legislação própria, contra os que, de qualquer modo, danificarem o uso dos equipamentos urbanos citados no artigo anterior.
Art. 198. Nenhum serviço ou obra que exija levantamento do calçamento ou abertura e escavação no leito da avias públicas, poderá ser executado por particulares ou empresas, sem prévia licença da Prefeitura.

§ 1º. A devida recomposição do calçamento, será feita pela Prefeitura às expensas dos interessados no serviço.

§ 2º. A autoridade municipal competente, poder estabelecer horário para a realização dos trabalhos, se estes ocasionarem transtorno ao trânsito de pedestres e de veículos no horários normais de trabalho.
Art. 199. O infrator do disposto nesta Seção, fica sujeito à multa de 1 a 10 UFPA.
SEÇÃO II

Coletores de Lixo, Bancos e Abrigos na Via Pública
Art. 200. Os coletores de lixo, os abrigos e os bancos nos logradouros públicos, só poderão será instalados, depois de aprovados pela Prefeitura e quando apresentarem interesses para o público e para o município, não prejudicando a estética e a circulação.
§ único. É obrigatória a instalação de coletores de lixo nas carrocinhas de vendedores de sorvetes e doces embalados e similares.
§ 1º - Todo empreendimento imobiliário de Araxá deverá ser entregue para o município com a efetiva construção de abrigos de ônibus para os moradores, ficando tal obrigação, a cargo do proprietário do empreendimento. (REDAÇÃO  ALTERADA PELA LEI Nº 7.329 DE 12 DE ABRIL DE 2019)

§ 2º - O número de abrigos necessários e os locais para sua construção serão definidos pelo empreendedor após consulta prévia junto ao órgão competente da Prefeitura Municipal de Araxá.  ( REDAÇÃO  ACRESCENTADA PELA LEI  Nº 7.329 DE 12 DE ABRIL DE 2019)
Art. 201. A Prefeitura poder , mediante concorrência pública, permitir a instalação de bancos e coletores de lixo, em que constem publicidade da concessionária ou de terceiros.
Art. 202. O infrator do disposto nesta Seção, fica sujeito a multa de 1 a 10 UFPA.
SEÇÃO III

Bancas de Jornais e Revistas
Art. 203. Considerem-se bancas de jornais e revistas para os fins do disposto nesta

SEÇÃO, somente as instaladas em logradouro públicos.
Art. 204. A colocação de bancas de jornais e revistas nos logradouros públicos, só será permitida se forem satisfeitas as seguintes condições:

I - serem devidamente licenciadas após o pagamento das respectivas taxas;

II - apresentarem bom aspecto estético, obedecendo normas determinadas pelo órgão competente da Prefeitura;

III - ocuparem exclusivamente os lugares que lhes forem destinados;

IV - serem de fácil remoção;

V - estarem localizadas de modo a não prejudicar a visibilidade nos cruzamentos;

VI - serem colocadas de maneira a não dificultarem o livre trânsito público nas calçadas;

VII - possuírem coletores de lixo apropriados;

VIII - serem colocadas numa distância mínima de 300 m (trezentos metros) de outra banca de atividade similar, exceto se localizadas em esquinas diagonalmente opostas;

IX - não se localizarem em frente às casas de diversões, hospitais, casas de saúde, paradas de transporte coletivo, entradas de edifícios residenciais e repartições públicas.

Art. 205. Os jornaleiros não poderão:

I - fazer uso de árvores, caixotes, tábuas e toldos para aumentar ou cobrir a banca;

II - exibir ou depositar as publicidades no solo ou em caixotes;

III - aumentar ou modificar o modelo da banca aprovada pela Prefeitura;

IV - mudar o local de instalação da banca.

§ único. A qualquer tempo poder ser mudado, por iniciativa da Prefeitura, o local da banca, para atender ao interesse público.
Art.. 206. Somente poderão será vendidos nas bancas de jornais e revistas, informativos, almanaques, guias, da cidade e de turismo, cartões postais, livros de bolso, bilhetes de loterias, figurinhas, mapas, cupões de concurso e de sorteio, discos com finalidades pedagógicas ou culturais e chaveiros.
Art. 207. A licença para exploração de bancas de jornais em logradouros públicos, é considerada permissão de serviço público.

§ 1º. A cada jornaleiro será concedida uma única licença.

§ 2º. A exploração é exclusiva do permissionário, só podendo será transferida para terceiros com anuência da Prefeitura, obedecido ao disposto no § 1º deste artigo.

§ 3º. A inobservância do disposto no § 2º determinar a cassação da permissão.
Art. 208. O infrator do disposto nesta Seção, fica sujeito à multa de 2 a 10 UFPA.
SEÇÃO IV

Da Ocupação dos Passeios
Art. 209. As concessionárias dos serviços de comunicação, poderão instalar caixas

coletoras de correspondência e telefones nas vias e logradouros públicos, desde que seja solicitada à Prefeitura, a aprovação dos respectivos modelos e sua localização.
Art. 210. O infrator do disposto nesta Seção, fica sujeito à multa de 2 a 10 UFPA.
SEÇÃO V

Coretos, Palanques e Barracas
Art. 211. Para realizar comícios políticos e festividades cívicas, religiosas ou de caráter popular, poderão será armados coretos ou palanques provisórios anos logradouros públicos, desde que solicitada à Prefeitura a aprovação de sua localização com antecedência mínima de 3 (três) dias, atendida, quando for o caso, a legislação específica.

§ 1º. Na localização de coretos, barracas, palanques e similares deverão serão observados, obrigatoriamente, os seguintes requisitos:

a) levantar previamente o desvio do trânsito público;

b) serem providos de instalação elétrica, quando de utilização noturna;

c) não prejudicarem o calçamento nem o escoamento das águas pluviais, correndo por conta dos responsáveis pelas festividades, os estragos acaso verificados;

d) serem removidos no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, a contar do encerramento das atividades;

e) atenderem a outras exigências julgadas necessárias a critério da autoridade municipal.

§ 2º. Ocorrendo qualquer inobservância estabelecida nas alíneas do § anterior, caber à Prefeitura, remoção do material, cobrando dos responsáveis despesas de remoção.
Art. 212. Nas festas de caráter público ou religioso, poderão será instaladas barracas provisórias para divertimentos, desde que solicitada, com antecedência, à Prefeitura aprovação de sua localização.

§ 1º. Quando destinadas à venda de alimentos e refrigerantes, deverão as barracas portar licença expedida pelas autoridades sanitárias.

§ 2º. Na localização de coretos, palanques e similares, a Prefeitura poder exigir a

programação ou a finalidade de utilização, a fim de preservar o interesse público.
Art. 213. Sem prejuízo de outras Penalidades, o infrator do disposto nesta seção, fica sujeito à multa de 2 a 10 UFPA.
SEÇÃO VI

Das Reformas e Demolições
Art. 214. Nenhuma obra, inclusive demolições, quando feita no alinhamento das vias públicas, poder dispensar o tapume provisório que deverá ocupar uma faixa de largura, no máximo, igual à metade do passeio.

§ 1º. Quando os tapumes forem construídos em esquinas, as placas de nomenclatura dos logradouros, serão neles afixadas de forma bem visível.

§ 2º. Dispensa-se o tapume quando se tratar de:

I - construção ou reparo de muros ou gradis, com altura não superior a dois metros;

II - pinturas ou pequenos reparos.
Art. 215. Os andaimes deverão satisfazer às seguintes condições:

I - apresentarem perfeitas condições de segurança;

II - terem a largura do passeio, até o máximo de 2 (dois) metros;

III - não causarem dano às arvores, aparelhos de iluminação e redes telefônicas e de distribuição de energia elétrica.

§ único. O andaime deverá ser retirado, quando ocorrer a paralisação da obra por mais de 60 (sessenta) dias.
Art. 216. Nenhum tipo de material, inclusive de construção, poder será depositado nos logradouros públicos, exceto para efeito de obras públicas.

§ 1º. Tratando-se de materiais cuja descarga não possa será feita diretamente no interior dos prédios, será tolerada a descarga e permanência na via pública, com o mínimo prejuízo ao trânsito, por tempo não superior a 3 (três) horas.
Art. 217. Sem prejuízo de outras Penalidades o infrator fica sujeito a uma multa de 2 a 10 UFPA.

CAPÍTULO V

Comunicação da Estética Urbana

SEÇÃO I

Dos Veículos de Divulgação
Art. 218. Entende-se por veículo de divulgação, para efeito deste Código, todo e qualquer equipamento usado para transmitir mensagem ao público, podendo será constituído de signos literais ou numéricos, de imagens ou desenhos, apresentadas em conjunto ou isoladamente, tais como "outdoors", painéis, placas, letreiros, cartazes, equipamentos sinalizadores de trânsito ou similares.

§ 1º. Serão também considerados veículos de divulgação, quando usados para transmitir anúncios ou mensagem de comunicação:

a) balões e bolas;

b) muros e fachadas de edificações;

c) veículos motorizados ou não;

d) aviões e similares.

§ 2º. Não serão considerados como veículos de divulgação, para fins do apresente código, os números, nomes, símbolos ou logotipos de edificações incorporados as fachadas por meio simples de abertura ou gravados nas paredes luminosas ou simples, integrantes do projeto arquitetônico aprovado.

§ 3º. Qualquer outro tipo de veículo de divulgação não previsto neste Código, depender de consulta prévia ao órgão competente da Prefeitura.
Art. 219. A instalação ou mudança de local de veículo de divulgação, no logradouro público ou dele visível, depende da autorização prévia da Prefeitura, observando as normas técnicas específicas, quando for o caso.

§ único. Expirado o Alvará de autorização o responsável remover o veículo de divulgação e fará a recomposição do bem público na sua forma original.
Art. 220. O veículo de divulgação será previamente aprovado apela Prefeitura, mediante apresentação do projeto com descrição pormenorizada dos materiais que o compõem.
Art. 221. Excetuam-se das exigências deste Capítulo, as placas de numeração de

edificações, as de nomenclatura de logradouros públicos e os equipamentos sinalizadores de trânsito.
Art. 222. O veículo de divulgação será mantido em perfeito Estado de conservação.

§ único. Será exigido o seguro de responsabilidade civil para veículo de divulgação que possa apresentar riscos à segurança pública, considerando-se, em qualquer caso, como responsável pelo veículo, pessoa ou entidade beneficiada pelo anúncio nele vinculado.
Art. 223. É vedado colocar vínculos de divulgação:

I - em arvores ou postes de logradouros públicos, inclusive grades protetoras;

II - em edifícios e prédio públicos, bancas, coletores de lixo, cabines telefônicas;

III - em monumentos públicos, prédios tombados e em suas proximidades, quando prejudicarem a sua visibilidade;

IV - ao longo de vias férreas, pontes, pontilhões, viadutos, túneis, passarelas, estações de embarque e desembarque de passageiros e rodovias dentro do limites do município;

V - nas margens de curso d' água, lagoas, encostas, parques, jardins, canteiros de avenidas e áreas de interesse ambiental, cultural e turístico, que constituam patrimônio do município;

VI - no interior dos cemitérios;

VII - quando, por sua forma, dimensão, cor, luminosidade ou de qualquer outro modo, possam obstruir ou prejudicar a perfeita visibilidade de sinal de trânsito ou de outra sinalização destinada à orientação do público ou afetar desfavoravelmente o bem-estar da população;

VIII - quando perturbarem as exigências de preservação da visão em perspectiva, depreciarem o panorama ou prejudicarem direito de terceiros.
Art. 224. É vedada a pichação e colagem em muros, paredes, tapumes, bancos, coletores de lixo, cabines telefônicas e similares.
Art. 225. O infrator do imposto nesta Seção, fica sujeito à multa de 1 a 10 UFPA e a apreensão do veículo de divulgação.
SEÇÃO II

Dos Veículos de Divulgação em Imóveis Edificados
Art. 226. O veículo de divulgação, quando afixado ou aplicado em fachadas ou suspenso sobre o passeio, terá área total máxima dada pela fórmula:

A = CF x 0,75 m.

Sendo:

A - área total máxima do veículo (em metros quadrados);
CF - comprimento da fachada (em metros).

§ 1º. A área definida neste artigo é a soma das áreas de todos os veículos de divulgação, utilizados na edificação, excetuando-se placas de numeração e de nomenclatura.

§ 2º. Quando o veículo de divulgação apresentar mais de uma face, a área de anúncio será determinado pela soma das áreas de todas as suas faces.

§ 3º. Quando se tratar de letreiro ou pintura mural, será considerado também como área de anúncio, o espaçamento entre os signos literais ou numéricos e entre imagens e desenhos.
Art. 227. Os veículos de divulgação em edificações serão fixados a um afastamento

máximo de 1,20 (um metro e vinte centímetros) do alinhamento, a uma distância mínima horizontal de 1,00 m (um metro) da face externa do meio fio, e a uma altura mínima de 2,80 m (dois metros e oitenta centímetros), acima do passeio.

Art. 228. A faixa quando fixada em imóvel edificado obedecer :

a) comprimento máximo igual ao da fachada;

b) largura máxima de 0.50 (cinqüenta centímetros).

§ único. Quando utilizada para veicular anúncio provisório ou publicitário que promova empresa ou produto só poder será fixada no imóvel a que se refere.
Art. 229. As placas de numeração e nomenclatura nas edificações, seguirão as normas específicas do órgão competente da Prefeitura.
Art. 230. É vedado colocar veículos de divulgação que prejudiquem ou obstruam

visibilidade e as aberturas destinadas à circulação, iluminação ou ventilação de compartimentos da edificação ou das edificações vizinhas.
Art. 231. É facultado à casa de diversão, teatro, cinema e similares, a colocação de

programas e cartazes artísticos na sua parte externa, desde que em lugar próprio e relativos exclusivamente à sua atividade afim.
Art. 232. A exibição de anúncio em toldos será restrita ao nome, endereço, telefone, logotipo e atividade principal do estabelecimento.
Art. 233. O infrator do disposto nesta Seção, fica sujeito à multa de 5 a 10 UFPA.
SEÇÃO III

Dos Veículos de Divulgação em Imóveis em Construção e Lotes Vagos
Art. 234. O veículo de divulgação em lote vago, respeitadas as demais condições deste Capítulo, obedecer :

I - ocupação máxima de 75% (setenta e cinco por cento) das testada do lote;

II - altura máxima de 5 m (cinco metro) contada a partir do ponto médio do meio-fio;

III - Estrutura própria para fixar tabuletas e painel.

§ único. Só será autorizado veículo de divulgação em lotes vagos, quando houver muro e passeio.
Art. 235. A instalação de veículos de divulgação em imóveis em construção, só será

permitida em tapumes, quando corresponderem à obra em execução, não podendo, entretanto, veicular qualquer mensagem publicitária, exceto as que refiram à venda ou locação do imóvel ou parte dele.

§ único. Quando se tratar da colocação de tabuletas ou painéis acima de tapume de obra, sua utilização será permitida apenas para indicações de utilidade pública, ou quando resultarem de imposição legal.
Art. 236. O infrator do disposto nesta Seção, fica sujeito à multa de 5 a 10 UFPA.
SEÇÃO IV

Dos Veículos de Divulgação em Logradouros Púbicos
Art. 237. A Prefeitura mediante licitação pública, poderá permitir a instalação de placas, de nomenclatura de vias e logradouros públicos, cartazes e outros dispositivos em que constem, além do nome da via ou logradouro público, publicada de concessionárias ou particulares, que para tanto mantenham contato com a administração pública municipal.

§ único. Para a aprovação da proposta, será exigida a apresentação de desenho,

fotografia, perspectiva ou outros detalhamentos necessários para análise e avaliação, objetivando a preservação da estética urbana.
Art. 238. A utilização do espaço aéreo em logradouro público para colocação de faixa, será autorizado em local previamente determinado, a critério do órgão municipal competente, em caráter transitório, obedecidas as demais disposições legais vigentes.

§ 1º. Durante o período de exposição, a faixa será mantida em perfeitas condições de afixação e conservação.

§ 2º. O dano à pessoa ou propriedade decorrente da inadequada colocação de faixa, será de absoluta responsabilidade do autorizado.

§ 3º. O período de exposição da faixa será estabelecido no Alvará de autorização e não poder exceder a 15 (quinze) dias, contados a partir da data da respectiva autorização.

§ 4. A retirada da faixa ocorrerá impreterivelmente até a data do vencimento da autorização concedida.

§ 5º. A faixa terá largura máxima de 0,50 m (cinqüenta centímetros) e estará fixada à altura mínima de 5,50 m (cinco metros e cinqüenta centímetros).
Art. 239. A infração do disposto nesta Seção, sujeitar o infrator à multa de 5 a 10 
UFPA.

SEÇÃO V

Toldos e Mastros nas Fachadas dos Edifícios
Art. 240. A instalação de toldos à frente de lojas ou de outros estabelecimentos comerciais, será permitida desde que satisfaçam as seguintes condições:

I - não excederem à largura dos passeios e ficarem sujeitos ao balanço máximo de 2 m (dois metros);

II - não descerem, quando instalados no pavimento térreo, os seus elementos constitutivos, inclusive bambinelas, abaixo de 2,20 m (dois metros e vinte centímetros) em cota referida ao nível do passeio;

III - não terem bambinelas de dimensões verticais superior a 0,60 m (sessenta centímetros);

IV -. não prejudicarem a arborização e a iluminação pública, nem ocultarem placas de nomenclaturas de logradouros;

V - serem aparelhados com ferragens e roldanas, necessárias ao completo enrolamento da peça junto à fachada.

VI - serem feitos de material de boa qualidade e convenientemente acabados.
Art. 241. Será permitida a colocação de toldos metálicos, constituídos por placas e

providos de dispositivos reguladores de inclinação com relação ao plano de fachada, dotados de movimento de contração e distensão desde que satisfaçam as seguintes exigências:

a) o material utilizado deverá ser indeteriorável, não sendo permitida a utilização de material quebrável ou estilhaçável;

b) o mecanismo de inclinação, dando para o logradouro, deverá garantir perfeita segurança e estabilidade ao toldo e não poder permitir que seja atingido o ponto abaixo da cota de 2,20 (dois metros e vinte centímetros), a contar do nível do passeio.
Art. 242. Para a colocação de toldos, o requerimento à Prefeitura deverá ser acompanhado de desenho técnico, representando uma seção normal à fachada na qual figurem ao toldo, o segmento da fachada e ao passeio com as respectivas cotas, no caso de destinarem ao pavimento térreo.
Art. 243. É vedado pendurar, fixar ou expor mercadorias nas armações dos toldos.
Art. 244. Os mastros não poderão será instalados a uma altura abaixo de 2,20 m (dois metros e vinte centímetros) em cota referida ao nível do passeio.
Art. 245. O infrator do disposto nesta Seção, fica sujeito à multa de 1 a 5 UFPA.

SEÇÃO VI

Dos Muros e Cercas, dos Passeios e dos Fechos Divisórios em Geral
Art. 246. Os terrenos não construídos, com frente para os logradouros públicos

pavimentados, serão obrigatoriamente dotados de passeio em toda a extensão da testada e fechadas no alinhamento existente ou projetado.

§ 1º. As exigências do presente artigo Só o extensivas aos lotes situados em ruas dotadas de guias e sarjetas.

§ 2º. Compete ao proprietário do imóvel, a construção e conservação dos muros e passeios, assim como do gramado dos passeios ajardinados.

§ 3º. Tratando-se de condomínio, a responsabilidade de que trata o Parágrafo anterior será do seu representante legal.
Art. 247. Só serão permitidos os consertos de muros e passeios quando a área em mau estado não exceder a 1/10 (um décimo) da área total, acaso contrário serão considerados ruínas, devendo será reconstruídos.
Art. 248. Os passeios não poderão será feitos de material liso ou derrapante.
Art. 249. Os muros, quando constituírem fechos divisórios de terrenos, terão a altura mínima de 1,80 (um metro e oitenta centímetros).
Art. 250. Ficar a cargo da Prefeitura, a reconstrução ou conserto de muros ou passeios afetados por alterações do nivelamento e das guias ou por estragos ocasionados pela arborização das vias públicas.

§ único. Competirá também à Prefeitura o conserto necessário decorrente de modificações do alinhamento das guias ou das ruas.
Art. 251. Os terrenos rurais, salvo acordo expresso entre o proprietário, serão fechados com:

I - cercas de arame farpado com três fios no mínimo e um metro e quarenta centímetros de altura.

II - Cercas vivas, de espécies vegetais adequados e resistentes;

III - telas de fios metálicos com altura mínima de um metro e cinqüenta centímetros.

Art. 252. Será Aplicada multa correspondente ao valor de 1 a 10 UFPA, a todo aquele que:

I - fizer cercas ou muros em desacordo com as normas fixadas nesta seção;

II - danificar por qualquer meio, cercas existentes, sem prejuízo da responsabilidade civil ou criminal que no caso couber.
Art. 253. A infração do disposto nesta Seção, fica sujeito o infrator à multa de a 10 UFPA.
CAPÍTULO VI

Medidas Referentes a Animais
Art. 254. Além das propriedades legalmente cadastradas no Instituto de Colonização e Reforma Agraria (INCRA), somente será permitida a criação produtiva de animais nas áreas definidas na Lei de Uso e Ocupação do Solo.
Art. 255. É proibida a permanência de animais soltos nas vias públicas.
Art. 256. Os animais soltos encontrados nas ruas, praças, estradas ou caminhos públicos, serão recolhidos pela Prefeitura ou entidades por ela designada.
Art. 257. É proibida a criação ou engorda de porcos no perímetro urbano da sede do município, exceto na Zona Residencial 3, prevista pela Lei de Uso e Ocupação do Solo, desde que mantidas as exigências sanitárias.

§ único. Aos proprietários de cevas, atualmente existentes na sede municipal, fica marcado o prazo de 90 (noventa) dias, a contar da data da publicação deste Código, para a remoção de animais.
Art. 258. É igualmente proibida a criação , no perímetro urbano da sede do município, de qualquer animal bovino, eqüino e muares e caprino, exceto na ZR3 (Zona Residencial 3).
Art. 259. O cão, devidamente registrado em órgão público ou entidade particular de vigilância sanitária e animal, poderá andar solto na via pública, desde que em companhia de seu dono, respondendo este pelas perdas e danos que o animal causar a terceiros.
Art. 259. O cão devidamente registrado em órgão público ou entidade particular de

vigilância sanitária e animal, somente poderá ser conduzido em via pública, equipado com coleira e guia, por seu proprietário ou responsável.

§ 1º. Todo cão ou gato encontrado em via pública desacompanhado de seu proprietário ou responsável, bem como qualquer cão mordedor vicioso, condições constatadas por médico veterinário, será apreendido pelos servidores competentes e conduzidos ao local indicado pela Secretaria Municipal de Saúde.

§ 2º. Até o limite máximo de 07 (sete) dias da apreensão, o proprietário ou o responsável poderá reclamar a devolução do animal mediante pagamento de multa.

§ 3º. O animal não reclamado no prazo e nas condições legais é considerado sem dono e será apropriado pelo município, que poderá doá-lo.

§ 4º. Todo animal apreendido será imunizado contra a raiva animal.

§ 5º. A alimentação dos animais será adequada a cada espécie, sendo vedada a

armazenagem de restos de alimentos para tal fim. (Redação dada pela Lei nº 3.333, de 09 de dezembro de 1997).
Art. 259. O cão, devidamente registrado em órgão público ou entidade particular de vigilância sanitária e animal, somente poderá ser conduzido em via pública, equipado com coleira, guia e focinheira, por seu proprietário ou responsável.

§ 1º. Excetua-se da obrigatoriedade do uso da focinheira citado no caput deste artigo, os cães considerados de pequeno porte.

§ 2º. Todo cão ou gato encontrado em via pública desacompanhado de seu proprietário ou responsável, bem como qualquer cão mordedor vicioso, condições constatadas por médico veterinário, será apreendido pelos servidores competentes e conduzidos ao local indicado pela Secretaria Municipal de Saúde.

§ 3º. Até o limite máximo de 7 (sete) dias da apreensão, o proprietário ou o responsável poderá reclamar a devolução do animal mediante pagamento de multa.

§ 3º. Até o limite máximo de 02 (dois0 dias corridos da apreensão, o proprietário ou o responsável poderá reclamar a devolução do animal mediante pagamento de multa. (Redação dada pela Lei nº 3.859, de 23 de maio de 2001).

§ 4º. O animal não reclamado no prazo e nas condições legais é considerado sem dono e será apropriado pelo município, que poderá doá-lo.

§ 5º. Todo animal apreendido será imunizado contra a raiva animal.

§ 6º. A alienação dos animais será adequada a cada espécie, sendo vedada a

armazenagem de restos de alimentos para tal fim. (Redação dada pela Lei nº 3.838, de 23 de abril e 2001).
Art. 260. Os animais considerados suspeitos de portarem doenças transmissíveis ao

homem, em particular a raiva, serão recolhidos para observação em isolamento somente liberados pelo técnico responsável.
Art. 261. Os cães hidrófobos ou atacados de moléstias transmissíveis, encontrados nas via públicas ou recolhidos nas residências de seus proprietários, serão imediatamente sacrificados e incinerados.
Art. 262. Só será permitida a paisagem ou estacionamento de tropas ou rebanhos na cidade em logradouros para isso destinados desde que utilizados transporte adequado.
Art. 263. Não serão permitidos os espetáculos de feras e quaisquer animais perigosos, em recintos abertos ou fechados, sem as necessárias precauções para garantir a segurança dos espectadores.
Art. 264. É expressamente proibido:

I - criar abelhas nos locais de maior concentração urbana;

II - criar pequenos animais (coelhos, perus, galinhas, patos, etc.), nos

porões ou no interior das habitações.
Art. 265. É expressamente proibido a qualquer pessoa, maltratar os animais ou praticar atos de crueldade contra os mesmos, tais como:

I - transportar, nos veículos de tração animal, cargas ou passageiros de peso superior às suas forças;

II - montar animais que já tenham carga permitida ou de modo a exceder tal limite;

III - fazer trabalhar animais doentes, feridos, extenuados, aleijados, enfraquecidos ou extremamente magros;

IV - martirizar animais para deles alcançar esforços excessivos;

V - castigar, de qualquer modo, animal caído, com ou sem veículo, fazendo-o levantar à custa de castigo e sofrimento;

VI - abandonar, em qualquer ponto, animais doentes, extenuados, enfraquecidos ou feridos;

VII - amontoar animais em depósitos com espaço insuficiente ou sem água, ar, luz e alimento;

VIII - usar de instrumento diferente do chicote leve, para estímulo e correção de animais;

IX - empregar arreios sobre partes feridas, contusões ou chagas do animal;

X - sujeitá-los a trabalhar por mais de 6 (seis) horas contínuas, sem dar-lhes água, alimento e descanso;

XI - lotar com mais de 3 (três) pessoas, as charretes tracionadas por eqüinos ou muares;

XII - conduzir ou passear com crianças de mais de 5 (cinco) anos sem carretinhas puxadas por carneiros ou cabritos;

XIII - praticar todo e qualquer ato, mesmo não especificado nesta Lei, que possa acarretar violência e sofrimento aos animais.
Art. 266. O infrator do disposto neste Capítulo fica sujeito a multa de 1 a 10 UFPA.
Art. 266. O infrator do disposto neste Capítulo fica sujeito à multa de 0,5 a 10 UFPA. (Redação dada pela Lei nº 3.333, de 09 de dezembro de 1997).
Art. 266. O infrator do disposto neste Capítulo fica sujeito à multa de 3 (três) UFPA. (Redação dada pela Lei nº 3.838, de 23 de abril de 2001).
CAPÍTULO VII

Das Queimadas e Cortes de Árvores e Pastagens
Art. 267. É proibido podará cortar, derrubar, remover ou sacrificar as árvores da

arborização pública, sendo estes serviços de atribuição exclusiva da Prefeitura quando o terceiro não for por ela expressamente autorizado.

§ único. Qualquer árvore ou planta, poder será considerada imune de corte por motivo de originalidade, idade, localização, beleza, interesse histórico ou condição de porta sementes, mesmo estando em terreno particular, observadas as disposições do Código Florestal.
Art. 268. Não será permitida a utilização das árvores em locais públicos, para fixar cabos e fios, nem para suporte ou apoio e instalações de qualquer natureza ou finalidade.
Art. 269. Nas zonas especiais e na zona de preservação 2 (ZP-2), definidos na Lei de Uso e Ocupação do Solo, todas as glebas e loteamentos aprovados ou não, deverão conter, lideiros a seus perímetros, uma faixa de 6,00 m (seis metros) de largura para constituição de aceiros.
Art. 270. A ninguém é permitido atear fogo em roçados, palhadas ou matos que se limitam

com terras de outrem, sem tomar as seguintes precauções:

I - preparar aceiros de largura proporcional a área do terreno,determinado pelo órgão competente;

II - mandar aviso aos confrontantes, com antecedência mínima da 12 (doze) horas, marcando dia, hora e lugar para lançamento de fogo.

§ único. Fica expressamente vedado à prática de queimadas em terrenos com área inferior a 360 metros.
Art. 271. A derrubada de mata depender das licenças da Prefeitura quando dentro do perímetro urbano, em obediência ao Código Florestal.

§ único. A licença será negada se a mata for considerada de utilidade pública, ou de

preservação permanente.
Art. 272. É proibida a formação de pastagens em áreas contidas na malha urbana do município.
Art. 273. O infrator de disposição contida neste Capítulo, fica sujeito à multa de 10 a 30 UFPA, independentemente de outras Penalidades.
CAPÍTULO VIII

Da exploração de Pedreiras, Cascalheiras, Olarias e Depósitos de Areia e Saibro
Art. 274. A exploração de pedreiras, cascalheiras, olarias e depósitos de areia e saibros, depende de licença da Prefeitura, que a concederá observados os preceitos deste Código, da Lei de Uso e Ocupação do Solo e da Legislação Federal Específica.

§ único. A autorização, permissão ou concessão do governo federal para exploração de jazidas, na forma de legislação aplicável, não isenta a licença da Prefeitura, referida no caput deste artigo.
Art. 275. A licença será processada mediante apresentação de requerimento assinado pelo proprietário do solo ou pelo explorador e instruído na forma prevista neste artigo.

§ 1º. Do requerimento deverão constar as seguintes indicações:

a) nome e residência do proprietário do terreno;

b) nome e residência do explorador se este não for o proprietário;

c) localização precisa da entradas do terreno;

d) declaração do processo de exploração e da qualidade do explosivo a será empregado, se for o caso.

§ 2º. O requerimento de licença, deverá ser instruído com os seguintes documentos:

a) prova de propriedade do terreno;

b) autorização para a exploração, passada pelo proprietário, em cartório, no caso de não será ele o explorador;

c) perfis do terreno em 3 (três) vias e planta de situação com indicação de relevo do solo, por meio de curva de nível, contendo a delimitação exata da área a será explorada, com a localização das respectivas instalações e indicando as construções, logradouros os mananciais d' água, situados em

toda a faixa da largura de 100 m (cem metro) em torno da área a ser explorada, amarradas às coordenadas do levantamento aerofotogramétrico, existente na Prefeitura Municipal.

§ 3º. No caso de se tratar de exploração de pequeno porte, poderão será dispensados, a critério da Prefeitura, os documentos indicados na alínea "c" do parágrafo anterior.
Art. 276. As licenças para exploração serão sempre por prazo fixo e, ao concedê-las, a Prefeitura poder fazer as restrições que julgar convenientes.

§ único. Será interditada a pedreira ou parte da pedreira, embora licenciada e explorada de acordo com esta Código, desde que, posteriormente, se verifique que sua exploração acarreta perigo ou dano à vida ou à propriedade.
Art. 277. Os pedidos de prorrogação de licença para continuação da exploração, serão feitos por meio de requerimento e instruídos com documento de licença anteriormente concedida.
Art. 278. Os desmonte das pedreiras pode será feito a frio ou a fogo, sendo que a

exploração a fogo fica sujeita às seguintes condições:

I - declaração expressa da qualidade do explosivo a empregar;

II - intervalo mínimo de trinta minutos entre cada série de explosões;

III - içamento antes da explosão, de uma bandeira vermelha à altura conveniente para será vista à distância;

IV - toque por três vezes, com intervalo de dois minutos, de uma sineta e o aviso em brado prolongado, dando sinal de fogo.

Art. 279. Além do disposto na Lei de Uso e Ocupação do Solo, a instalação de olarias na zona urbana do Município, deve obedecer as seguintes prescrições:

I - as chaminés serão construídas de modo a não incomodar os moradores vizinhos pela fumaça ou emanações nocivas;

II - quando as escavações facilitarem a formação de depósitos de água, será o explorador obrigado a fazer o devido escoamento ou a aterrar as cavidades, à medida que for retirado o barro.
Art. 280. A Prefeitura poder , a qualquer tempo, determinar a execução de obras no recinto da exploração de pedreiras, cascalheiras e olarias, com o intuito de proteger propriedades particulares ou públicas, ou de evitar a obstrução da galerias de água.
Art. 281. Não será permitida a extração de areia em nenhum curso de água do Município:

I - a jusante do local em que recebem contribuição de esgotos;

II - quando modifiquem o leito ou as margens dos mesmos;

III - quando possibilitem a formação de locais ou causem, por qualquer forma, a estagnação das águas;

IV - quando, de algum modo, possam oferecer perigo a pontes, muralhas ou qualquer obra construída nas margens ou sobre os leitos dos rios.
Art. 282. O infrator de disposição contida neste Capítulo, fica sujeito à multa de 10 a 30 UFPA, além da responsabilidade civil ou criminal que couber.
CAPÍTULO IX

Da Fabricação, Comércio, Transporte e Emprego de Inflamáveis e Explosivos
Art. 283. No interesse público, a Prefeitura fiscalizará as atividades de fabricação,

comércio, transporte e emprego de inflamáveis e explosivos.

§ 1º. Só o considerados inflamáveis a) fósforo e materiais fosforados;

b) gasolina e demais derivados de petróleo;

c) éteres, álcool, aguardente e óleos em geral;

d) carburetos, alcatrão e materiais betuminosas liquidas e Só lidas;

e) toda e qualquer outra substância cuja ponto de infamabilidade seja de 135º C (cento e trinta graus centígrados).

§ 2º. São o considerados explosivos:

a) fogos de artifício;

b) nitroglicerina, seus compostos e derivados;

c) pólvora e algodão-pólvora;

d) espoletas e estopins;

e) fulminatos, cloratos, formiatos e congêneres;

f) cartuchos de guerra, caça de minas;

g) outros artefatos e artigos similares;
Art. 284. Além do disposto na Lei de Uso e Ocupação do Solo as atividades inerentes à fabricação, utilização, depósito e conservação de inflamáveis e explosivos, somente serão permitidas no território do município quando:

I - atenderem às exigências das autoridades municipais e da Legislação Federal;

II - os depósitos de substâncias inflamáveis ou de explosivos atenderem às exigências legais quando à construção e segurança;

III - existirem instalações contra incêndio e extintores portáteis de incêndios, em quantidade e disposição convenientes, mantidos em perfeito estado de funcionamento;

IV - outras exigências julgadas necessárias julgadas necessárias a critério da autoridade municipal.
Art. 285. Ao comércio especializado no aramo de inflamáveis e explosivos à permitido, com autorização da Prefeitura, conservar, em seus estabelecimentos, pequenas quantidades de inflamáveis ou explosivos, desde que tenham depósitos próprios e sejam tomadas as precauções devidas.

§ único. Os exploradores de pedreiras poderão manter depósitos de explosivos,

correspondentes ao consumo de 30 (trinta) dias, desde que estejam localizados a uma distância mínima de 250 m (duzentos e cinqüenta metros) da habitação mais próxima e à 150 m (cento e cinqüenta metros) de ruas e estradas.
Art. 286. Não será permitido o tratamento, no território do município, de explosivos ou inflamáveis sem as precauções devidas, observada a legislação própria.

§ 1º. Não poderão será transportados, simultaneamente, no mesmo veículo, explosivos e inflamáveis.

§ 2º. Os veículos que transportarem explosivos ou inflamáveis, não poderão conduzir outras pessoas além do motorista e dos ajudantes.
Art. 287. É expressamente proibido:

I - queimar fogos de artifício, bombas, buscapés, morteiros ou outros fogos perigosos, nos logradouros públicos ou em janelas e portas que deitarem para os mesmos;

II - soltar baldes em toda a extensão do município;

III - fazer fogueira nos logradouros públicos.

§ único. A proibição de que tratam os itens I, II e III poder será suspensa, mediante licença da Prefeitura, em dias de regozijo público ou festividades religiosas de caráter tradicional.
Art. 288. O licenciamento de estabelecimentos destinados ao comércio varejista de

combustíveis minerais reger-se-á pelo presente Capítulo.

Art. 289. Só o estabelecimentos de comércio varejista de combustíveis automotivos:

a) postos de abastecimentos;

b) postos de serviços;

c) postos garagem.
Art. 290. Posto de abastecimento é o estabelecimento que se destina à venda, no varejo, de combustíveis minerais e óleos lubrificantes automotivos.
Art. 291. Posto de serviço é o estabelecimento que, além de exercer a atividade prevista no artigo anterior, oferece serviços de lavagem e lubrificação de veículos. 
Art. 292. Posto-garagem, para efeito deste Capítulo, é o estabelecimento que exercer as atividades dos postos de abastecimento e dos postos de serviço e possuir paralelamente área cobertas, destinadas ao abrigo e guarda de veículos, por tempo indeterminado.
Art. 293. Só o atividades permitidas:

I - ao postos de abastecimentos:

a) abastecimento de combustíveis automotivos;

b) suprimento de ar e água;

c) troca de óleo lubrificantes, em área apropriada e com equipamento adequado;

d) comércio de acessórios e de peças de pequeno porte e fácil reposição, que poderão será instaladas no momento;

e) comércio de utilidades relacionadas com a higiene, segurança, conservação e aparência de veículos, bem como venda de jornais, revistas, mapas e roteiros turísticos, artigos de artesanato e souvenirs;

f) comércio de pneus, câmaras de ar e prestação de serviço de borracheiro, desde que as instalações sejam adequadas e não atentem contra a estética do posto;

g) lanchonetes, restaurantes e máquinas automáticas para a venda de cigarros, cafés, refrigerantes, sorvetes e confeitos, desde que estabelecidos em locais apropriados, para a finalidade e cujas instalações tenham sido devidamente licenciadas.

II - ao postos de serviço, além das atividades previstas no inciso I deste artigo, as seguintes:

a) lavagem e lubrificação de veículos;

b) serviço de troca de óleos automotivos;

c) estacionamento rotativo;

d) oficina mecânica.

III - ao postos-garagem, além das atividades previstas os incisos I e II deste artigo, a guarda de veículos por tempo determinado.
Art. 294. Todos os estabelecimentos de comércio varejista de combustíveis minerais, álcool, deverão ter instalações sanitárias separadas para os funcionários e público, limpas e desinfetadas.

§ único. A instalação de bombas de gasolina e depósitos de inflamáveis e combustíveis automotores nos postos-garagem, só será permitida na parte da frente do terreno em que as mesmas estejam situadas, e em área acoberta, admitida a existência de marquises ou outra forma de abrigo contra o sol.
Art. 295. Os tanques de armazenagem de inflamáveis e combustíveis minerais a serem instalados nos estabelecimentos de comércio varejista de combustíveis minerais, obedecerão às condições previstas nas norma técnicas da ABNT.
Art. 296. As bombas de inflamáveis abastecedoras de veículos automotivos, serão

instaladas com afastamento mínimo de 4 m (quatro metros) de alinhamento da via pública e das vigias dos vizinhos.
Art. 297. Os estabelecimentos do comércio varejista de combustíveis automotivos não poderão ficar:

I - a menos de 300 metros dos limites de escolas, quartéis, asilos, hospitais, casas de saúde e outros locais de grande concentração de pessoas;

I - a menos de 150 (cento e cinquenta) metros dos limites de escolas, quartéis, asilos, hospitais, casas de saúde, igrejas, postos de saúde, supermercados e outros estabelecimentos de grande concentração de pessoas;

II- em esquinas consideradas cruzamentos importantes para o sistema viário;

II - nos principais cruzamentos das vias, observado o regulamento específico;

III - a 300 metros medidos pelos logradouros, de outro estabelecimento congênere já existente em zonas residenciais e demais zonas.

III- a 300 (trezentos) metros lineares, de outro estabelecimento congênere já existente em zonas residenciais e demais zonas.

IV - nas Zonas Comerciais 2, 3 e 4 todavia, se a via tiver mão dupla, separada por canteiro central essa distância poder será de 300 metros (trezentos metros) desde que os postos de gasolina fiquem em lados opostos da rua;

IV - nas Zonas Comerciais 2, 3 e 4 todavia, se a via tiver mão dupla, separada por canteiro central essa distância poder será de 150 (cento e cinquenta) metros desde que os postos de gasolina fiquem em lados opostos da rua;

V - na Zona Comercial 4 (ZC-4), a distância mínima entre os apostos de gasolina será de 300 metros lineares. ( Redação dada pela Lei 6.626 de 22 de Abril de 2014).

Art. 298. Os estabelecimentos de comércio varejista de combustíveis automotivos são o obrigados a manter:

I - compressor e balanças de ar em perfeito funcionamento;

II - a medida oficial padrão aferida pelo Instituto de Pesos e Medidas do Estado, para comprovação da exatidão de quantidade de produtos fornecidos, quando solicitados pelo consumidor;

III - o certificado de aferição em local visível;

IV - extintores e demais equipamentos de prevenção de incêndio em quantidade suficiente e convenientemente localizados, sempre em perfeitas condições de funcionamento, observadas as prescrições do Corpo de Bombeiros, para cada caso em particular;

V - perfeitas condições de funcionamento, higiene e limpeza do estabelecimento, atendendo convenientemente ao público consumidor;

VI - em local acessível, telefone público para uso durante 24 horas do dia ou comprovante da solicitação para obtê-lo;

VII - sistema de iluminação dirigido, com foco de luz voltado exclusivamente para baixo e com as luminárias protegidas lateralmente.
Art. 299. O infrator de disposição contida nesta Capítulo, fica sujeito à multa de 10 a 30 UFPA.
Art. 300. A autorização com prazo pré-estabelecido para a construção de postos de

gasolina será concedida pela Secretaria de Planejamento e Meio Ambiente, estudadas as características peculiares a cada caso e observadas as seguintes condições:

I - para terrenos de esquina, a dimensão de cada testada do terreno não poder será inferior a 16 metros (dezesseis metros);

II - para terrenos de meio de quadra, a testada deverá ser de 40 m (quarenta metros), no mínimo;

III - o recuo mínimo será de 5 m (cinco metros) e deverá estar disposto de maneira a não impedir a visibilidade, tanto de pedestres quanto de usuários;

IV - os boxes de lavagem e lubrificação de veículos de pequeno, médio e grande porte, devem ter sua rede de esgoto própria e não pode estar ligada a rede de drenagem pluvial.
Art. 301. No interesse público a Secretaria de Planejamento e Meio Ambiente estabelece as normas de segurança para instalações destinadas ao armazenamento de recipientes transportáveis de gás liqüefeito de petróleo (GLP).

§ 1º. Estas normas tem por finalidade estabelecer as condições mínimas de segurança a que devem satisfazer as instalações destinadas ao armazenamento de recipientes transportáveis de gás liqüefeito de petróleo (GLP).

§ único. Estas normas abrangem as seguintes instalações:

a) Depósitos de Distribuidoras e de seus Representantes;

b) Postos de Revenda;

- de Distribuidora;

- de Representantes e;

- de Terceiros

c) qualquer firma ou sociedade comercial legalmente constituída que comercialize GLP em botijões portáveis.

§ 2º. Para os efeitos destas normas, Só o estabelecidas as seguintes definições:

a) RECIPIENTE TRANSPORTÁVEL: recipiente para GLP, fabricado segundo a Norma NB- 324/ABNT, aprovada pela resolução nº 3/75/CNP;

b) CILINDRO: recipiente transportável com formato, dimensões e demais características especificadas pelo CNP e destinada a contar um peso líquido de 45 ou 90 kg de GLP;

c) BOTIJÃO: recipiente transportável com formato, dimensões e demais características especificadas pelo CNP e destinado a conter um peso líquido de 13 kg de GLP;

d) BOTIJÃO PORTÁTIL: recipiente transportável com formato, dimensões e demais características especificadas pelo CNP e destinado a conter um peso líquido de até 5 kg de GLP;

e) ÁREA DE ARMAZENAMENTO: espaço contínuo ocupado para o armazenamento de recipientes com GLP incluindo, quando existirem, os corredores de inspeção;

f) LIMITE DE ÁREA DE ARMAZENAMENTO: linha fixada pela fileira externa de recipientes com GLP em uma área de armazenamento;

g) DISTÂNCIA DE SEGURANÇA: distância mínima julgada necessária para segurança do consumidor, do manipulador, de instalações e do público em geral, normalmente contada a partir do "limite de área de armazenamento";

h) LOTE DE ARMAZENAMENTO: limite máximo de recipientes com GLP que pode será armazenado sem que haja "corredor de inspeção":

- 400 botijões;

- 100 cilindros de 45 kg;

- 50 cilindros de 90 kg;

- 800 botijões portáteis de 5 kg;

- 1.000 botijões portáteis de 2 kg;

- 1.200 botijões portáteis de 1 kg;

i) CORREDOR DE INSPEÇÃO: intervalo entre lotes contidos de recipiente s com GLP;

j) ESPAÇAMENTO: espaço livre que deve ser mantido entre os recipientes e as paredes próximas;

k) BOTIJÃO OM: botijão de marcas diferentes daquela a que pertença ou esteja vinculado, o Deposito ou Posto de Revenda.
Art. 302. Condições Gerais de Armazenamento.

§ 1º. Os recipientes vazios não são computados para efeito da capacidade máxima permitida de armazenamento, mas devem receber cuidados idênticos aos dispensados aos recipientes cheios, em virtude dos vapores de GLP neles contidos.

§ 2º. Os botijões OM vazios, durante a sua eventual permanência nos Depósitos ou Postos de Revenda, devem ser armazenados separados dos demais e agrupados por marcas.

§ 3º. Os Depósitos e Postos de Revenda Só o responsáveis pela boa conservação dos botijões OM vazios, enquanto estes permanecerem em suas instalações.
Art. 303. Os recipientes, cheios ou vazios, que requeiram tampa de proteção na válvula, devem tê-la no lugar próprio, quando armazenados, bem como fechadas as válvulas da saída (vazio).
Art. 304. O local de armazenamento deve será térreo podendo dispor de plataforma para carga e descarga de viatura.

§ único. Quando os recipientes forem armazenados no interior das edificações, estas devem ter um único pavimento, não sendo permitida outrassim, a existência de porão ou qualquer compartimento em nível inferior ao do armazenamento.
Art. 305. O piso das áreas de armazenamento deve será plano e não ter qualquer espaço vazio como canaletas, ralos ou rebaixos que possibilitem o acúmulo de GLP, em caso de eventual vazamento.
Art. 306. Junto às áreas de armazenamento devem existir placas com os dizeres PERIGO - PROIBIDO FUMAR, em locais bem visíveis e em tamanhos e quantidades adequados às dimensões do compartimento.
Art. 307. No caso de vazamento, o recipiente defeituoso deve será retirado para local aberto, afastado de qualquer ponto de chama, ignição ou aquecimento.
Art. 308. Os recipientes de GLP, cheios ou vazios, não podem será colocados perto de portas, escadas ou locais normalmente destinados ao livre trânsito de pedestres ou de veículos.
Art. 309. É proibida a colocação de recipientes, cheios ou vazios, em logradouros públicos, como ruas, calçadas ou praças.
Art. 310. Os recipientes cheios ou vazios, devem manter um espaçamento mínimo de 80 (oitenta) centímetros das paredes ou limites do terreno, ressalvadas as distâncias de segurança estabelecidas no Capítulo.
Art. 311. os corredores de inspeção devem ter, pelo menos, 80 (oitenta) centímetros de largura.
Art. 312. Os cilindros de 45 ou 90 kg Só podem será armazenados no interior das

edificações quando estas forem utilizadas, específica e exclusivamente, para armazenamento de GLP.

§ único. As edificações a que se refere o presente artigo, além das medidas de segurança exigidas pelo Capítulo referentes às suas capacidades de armazenamento devem será providas de abertura de ventilação permanentes e adequadas, comunicando com o ar livre, situadas junto ao piso e próximo ao teto e localizadas à distância de, no mínimo 1,50 metro de qualquer abertura de edificações vizinhas.
Art. 313. Os Postos de Revenda de Distribuidora ou Representante, quando instalados junto ao respectivos depósitos, devem será separados destes por uma parede de, pelo menos, 1,50 metros de altura.
Art. 314. Os Depósitos de Postos de Revenda somente podem armazenar GLP

envasilhado, sendo-lhes vedado o armazenamento de GLP granel.

§ único. Postos de Revenda localizados em bases podem comercializar GLP a granel, desde que este produto seja transportado diretamente da Base ao Consumidor.
Art. 315. As instalações para armazenamento de recipientes transportáveis de GLP, só o classificadas segundo sua capacidade máxima de armazenamento:

Classe 1: até 520 kg de GLP (equivalente a 40 botijões);

Classe 2: até 1.300 kg de GLP (equivalente a 100 botijões);

Classe 3: até 5.200 kg de GLP (equivalente a 400 botijões);

Classe 4: até 39.000 kg de GLP (equivalente a 3.000 botijões);

Classe 5: mais de 39.000 kg de GLP (mais e 3.000 botijões)

§ 1º. Capacidade máxima de armazenamento, a será utilizada em um depósito ou posto de revenda, é estimada pela distribuidora responsável que faz constar a classificação correspondente no respectivo certificado.

§ 2º. As medidas de segurança exigida para uma instalação de armazenamento, são as referentes à classificação constante no seu certificado, não importando a quantidade eventual da GLP existente no depósito ou posto de revenda por ocasião da fiscalização do CNP.
Art. 316. AS INSTALAÇÕES DE ARMAZENAMENTO CLASSE 1, além das prescrições contidas no Capítulo, devem observar os seguintes requisitos específicos:

a) quando situadas no interior de edificações, estas deverá ser providas de aberturas de ventilação permanentes e adequadas comunicando com o ar livre, situadas junto ao piso e localizadas à distância de, pelo menos, 1,50 m de qualquer abertura de edificações próximas.

b) distar, pelo menos, 10 (dez) metros de escolas, hospitais, quartéis, cinemas, igrejas ou outros locais de grande aglomeração de pessoas; quando a área de armazenamento estiver fora de edificações e houver amuro com, pelo menos 2 (dois) metros de altura, a distância de segurança pode será reduzida a 5 (cinco) metros, devendo neste caso, tal distância será considerada a partir do muro;

c) São permitidas outras atividades comerciais, desde que:

1 - os produtos alimentícios expostos sem invólucro protetor não sejam colocados no nível do solo ou em altura inferior a 1 (um) metro deste;

2 - os recipientes com GLP fiquem reunidos em uma Só área de armazenamento;

3 - os recipientes vazios sejam reunidos em um Só local;

4 - tanto os recipientes cheios, como os vazios, sejam completamente separados das demais mercadorias;

5 - haja uma distância de. pelo menos, 10 (dez) metros de bombas de gasolina ou óleo díesel e de outros materiais explosivos ou inflamáveis;

d) com exceção dos Postos de Gasolina, Só o permitidas demonstrações com aparelhos de utilização de g s combustível, desde que seja efetuadas em compartimento diferente e isolado daquele que

onde se encontram os recipientes ou, se no mesmo compartimento, pelo menos, a 10 (dez) metros de distância;

e) outros aparelhos produtores de calor, chama ou faísca devem estar situados a mais de 10 (dez) metros de distância.

f) devem dispor de. pelo menos, 2 (dois) extintores de incêndio de pó químico com 4 kg cada, ou número diferente de extintores similares perfazendo 8 kg de carga, situados em locais distintos, de fácil acesso em caso de sinistro e próximo à área de armazenamento;

g) quando houver mais de uma fileira de botijões, eles podem será empilhados até 3 (três), disposto uns sobre os outros, quando cheios, e até 4 (quatro) quando vazios.
Art. 317. AS INSTALAÇÕES DE ARMAZENAMENTO CLASSE 2, além das prescrições contidas no Capítulo, devem observará os seguintes específicos:

a) situar-se em propriedades localizadas, de preferência, em vias públicas cuja tráfego não seja intenso;

b) distar, pelo menos, 3 (três) metros de residências;

c) quando situadas no interior de edificações, estas devem será providas de abertura de ventilação permanente e adequadas, comunicando com o ar livre, situadas junto ao piso e próximo ao teto, e localizadas à distância de, pelo menos, 1,50 metro de qualquer abertura de edificações próximas;

d) distar, pelo menos, 15 (quinze) metros de escolas, hospitais, quartéis, cinemas, teatros, igrejas ou outros locais de grande aglomeração de pessoas; quando a área de armazenamento estiver situada fora de edificações e houver muro com pelo menos 2 (dois) metros de altura, a distância de segurança pode ser reduzida a 7 (sete) metros, devendo, neste caso, tal distância será considerada a partir do muro;

e) São permitidas outras atividades comerciais, exceto a de postos de gasolina, desde que:

1 - os produtos alimentícios expostos sem invólucro protetor não estejam localizados no nível do solo ou em altura inferior a 1 (um) metro deste;

2 - os recipientes com GLP fiquem reunidos em uma Só área de armazenamento;

3 - os recipientes vazios fiquem reunidos em um Só local;

4 - tanto os recipientes cheios, como os vazios, sejam completamente separados das demais mercadorias;

5 - haja uma distância de 10 (dez) metros de materiais combustíveis ou inflamáveis;

f) São permitidas demonstrações com aparelhos de utilização de gás combustível, desde que elas sejam efetuadas em compartimento diferente e isolado daquele em que se encontram os recipientes ou, se no mesmo compartimento, a distância maior de 10 (dez) metros;

g) outros aparelhos de calor, chama ou faíscas devem estar situados a mais de 10 (dez) metros de

h) devem dispor de, pelo menos, 2 (dois) extintores de pó químico, perfazendo 16 kg de carga, situados em locais de fácil acesso em casos de sinistro e próximos à área de armazenamento;

i) quando houver mais de uma fileira de botijões, eles podem sem empilhados até 3 (três), dispostos uns sobre os outros, quando cheios e 4 (quatro), quando vazios;

j) quando em recinto fechado, a porta de acesso para o público deve ter, pelo menos, 1,20 metro de largura;

k) os interruptores de luz, se não forem à prova de explosão, devem ficar fora do compartimento onde se acham armazenados os recipientes;

l) a fiação elétrica deve ficar dentro de eletrodutos.
Art. 318. AS INSTALAÇÕES DE ARMAZENAMENTO CLASSE 3, além das prescrições contidas no Capítulo, devem observará os seguintes requisitos específicos:

a) estar recuados, pelo menos, 2 (dois) metros em relação ao alinhamento da via pública;

b) situar-se em propriedade localizadas, de preferência, em vias públicas de pouco tráfego;

c) distar, pelo menos, 5 (cinco) metros de edificações circunvizinhas e das divisas do terreno que possam receber edificações;

d) distar, pelo menos, 20 (vinte) metros de escolas, hospitais, quartéis, cinemas, teatros, igrejas ou outros locais de grande aglomeração de pessoas; quando a área de armazenamento estiver situada fora de edificação e houver muro com, pelo menos, 2 (dois) metros de altura a distância de segurança pode será reduzida a 10 (dez) metros, devendo, neste caso, tal distância ser considerada a partir do muro;

e) quando situadas no interior de edificações, esta deve ter pelo menos um dos lados sem parede, de preferência o de maior ventilação podendo ser fechado por tela de arame;

f) serem utilizadas exclusivamente para o armazenamento de GLP, sendo tolerada, apenas, a guarda de aparelhos de utilização e seus acessórios;

g) estarem afastadas, no mínimo, 10 (dez) metros de aparelhos produtores de chama, faíscas ou calor;

h) devem possuir, pelo menos 2 (dois) extintores de incêndios de pó químico, perfazendo 24 (vinte e quatro) kg de carga, situados em locais distintos de fácil acesso em caso de sinistro e próximos à área de armazenamento;

i) quando houver mais de uma fileira de botijões, eles podem será empilhados até 4 (quatro), dispostos uns sobre os outros, quando cheios, e até 5 (cinco) quando vazios;

j) possuir acesso através de uma ou mais abertura de, pelo menos, 1,50 metro de largura que abram de dentro para fora;

k) os interruptores de luz, se não forem à prova de explosão, devem estar situados fora do compartimento onde se acham armazenados os recipientes;

l) a fiação elétrica deve ficar dentro de eletrodutos;

m) quando situadas no interior de edificações, o pé direito do prédio deve ter, pelo menos, 3 (três) metros;

n) o piso deve ter uma camada impermeabilizante de cimento, sendo permitido seu revestimento com materiais antifaiscantes para proteção do piso e dos recipientes contra eventuais quedas destes;

o) quando situadas fora de edificações, devem será delimitadas por cercas de tela, arame farpado ou muro; neste último caso, pelo menos, um dos lados da delimitação deve será feito com tela de arame;

p) as paredes não podem ser de material facilmente combustível.
Art. 319. AS INSTALAÇÕES DE ARMAZENAMENTO CLASSE 4, além das prescrições

contidas no Capítulo, devem observará os seguintes requisitos específicos:

a) devem estar recuadas pelo menos 5 metros em relação ao alinhamento da via pública;

b) devem situar-se em propriedades localizadas na periferia da zona urbana, ou fora do perímetro urbano das cidades;

c) devem distar, pelo menos 7,50 metros de edificações circunvizinhas

e das divisas de terreno que possam receber edificações;

d) serem utilizadas exclusivamente para o armazenamento de GLP, sendo tolerado, apenas a guarda

de aparelhos de utilização e seus acessórios;

e) distar, pelo menos, 30 (trinta) metros de escolas, hospitais, quartéis,cinemas, teatros, igrejas ou outros locais de grande aglomeração de pessoas; quando a área de armazenamento estiver situada fora de edificação e se houver um muro de, pelo menos, 2 (dois) metros de altura, a distância de segurança pode ser reduzida a 15 (quinze) metros, devendo neste caso, tal distância ser considerada a partir do muro;

f) quando situadas no interior de edificações, estas devem ter, pelo menos, um dos lados sem parede, de preferência o de maior ventilação, podendo ser fechado com tela ou arame;

g) devem estar afastadas, no mínimo 10 (dez) metros de aparelhos produtores de chama, faísca ou calor;

h) devem possuir, pelo menos, 4 (quatro) extintores de incêndio de pó químico, perfazendo 48 (quarenta e oito) kg de carga, situados em locais distintos, de fácil acesso em caso de sinistro e próximos da área de armazenamento;

i) quando houver mais de uma fileira de botijões, estes podem será empilhados até 4 (quatro), dispostos uns sobre os outros, quando cheios, e até 5 (cinco), quando vazios;

j) devem possuir acesso através de 2 (duas) ou mais aberturas de, no mínimo, 2 (dois) metros de largura, devendo abrir de dentro para fora;

k) os interruptores de luz se não forem à prova de explosão, devem estar situados fora do compartimento onde se acham armazenados os recipientes;

l) a fiação elétrica deve ficar dentro de eletrodutos;

m) quando situadas no interior de edificações, o pé direito do prédio deve ter, pelo menos, 3 (três) metros;

h) o piso deve ter uma camada impermeabilizante de cimento, sendo permitido seu revestimento com material antifaiscante para proteção dos pisos e dos seus recipientes contra quedas eventuais destes;

o) quando situados fora de edificações, devem ser delimitadas por cerca de tela, arame farpado ou muro; neste último caso, pelo menos, um dos lados da delimitação deve ser feito com tela de arame;

p) as paredes não podem ser de material facilmente combustível.
Art. 320. AS INSTALAÇÕES DE ARMAZENAMENTO CLASSE 5, além das prescrições contidas no Capítulo, devem observará os seguintes requisitos específicos:

a) devem esta recuados 8 (oito) metros em relação ao alinhamento da via pública;

b) situar-se em propriedades fora do perímetro urbano da cidade;

c) devem distar, no mínimo, 10 (dez) metros de edificações circunvizinhas e das divisas do terreno que possam receber edificações;

d) quando situadas no interior de edificações, estas devem ter pelo menos, um dos lados de maior dimensão sem parede, podendo será fechado com tela de arame;

e) devem distar no mínimo, 40 (quarenta) metros de escolas, hospitais, quartéis, cinemas, igrejas e outros locais de grande aglomeração de pessoas; quando a área de armazenamento estiver situada fora de edificações, e houver muro com, pelo menos, 3 (três) metros de altura, a distância de segurança pode ser reduzida a 20 (vinte) metros, devendo, neste caso, tal distância ser considerada a partir do muro;

f) serem utilizadas exclusivamente para o armazenamento de GLP,

sendo apenas tolerada a guarda de aparelhos de utilização e seus acessórios;

g) devem distar, pelo menos, 10 (dez) metros de aparelhos produtores de chama, faísca ou calor;

h) para 30 mil kg de GLP devem possuir, pelo menos, 5 (cinco) extintores de incêndio de pó químico de 12 kg cada ou número diferente de outros extintores similares perfazendo 60 kg de carga, colocados em locais distintos, de fácil acesso em caso de sinistro e próximos da área de armazenamento; para cada quantidade adicional de 5 (cinco) mil kg de GLP, deverá será acrescido um extintor de 12 kg;

i) os botijões podem será empilhados até 4 (quatro), dispostos uns sobre os outros, quando cheios, e até 5 (cinco), quando vazios;

j) devem possuir (três) ou mais aberturas com, pelo menos, 2 (dois) metros de largura que abram de dentro para fora;

k) os interruptores de luz, se não forem à prova de explosão, devem estar situados fora do compartimento aonde ase encontram armazenados aos recipientes;

l) a fiação elétrica deve ficar dentro de eletrodutos;

m) quando situadas no interior de edificação, o prédio deve ter um pé direito de, pelo menos, 3 (três) metros;

n) o piso deve ter camada impermeabilizante de cimento, sendo permitido seu revestimento com materiais antifaiscantes para proteção do piso e dos recipientes contra eventuais quedas destes;

o) quando situadas fora de edificações, devem será delimitadas por cercas de tela, arame farpado ou muro; neste ultimo caso, pelo amenos, um dos lados maiores da delimitação deve será feito com tela de arame;

p) as paredes não podem será de material facilmente combustível.
Art. 321. As firmas ou sociedades legalmente constituídas e autorizadas a comercializar botijões portáteis, devem obedecer às seguintes prescrições de segurança:

a) os botijões portáteis com GLP devem ficar reunidos em uma única área de armazenamento;

b) os botijões portáteis vazios devem ficar agrupados em um único local;

c) tanto os botijões cheios, como vazios, devem ficar nitidamente separados das demais mercadorias, sendo necessário observar uma distância mínima de 3 (três) metros para produtos alimentícios sem invólucro protetor;

d) a área de armazenamento deve ser situada no térreo, não podendo existir qualquer compartimento em nível inferior ao do armazenamento;

e) o piso da área de armazenamento deve será plano e não conter canaletas, ralos ou rebaixos que possibilite o acúmulo de GLP em caso de eventual vazamento;

f) junto à área de armazenamento deve existir, pelo menos, uma placa com os dizeres: CUIDADO - PROIBIDO FUMAR;

g) os botijões portáteis, cheios ou vazios, não podem ser colocados junto a portas, calçadas ou praças;

h) a área de armazenamento deve bem ventilada;

i) os botijões portáteis podem ser empilhados até 5 (cinco) disposto uns sobre os outros;

j) no caso de vazamento, o botijão portátil defeituoso deve ser levado para local aberto afastado de qualquer ponto de chama ou faísca.
Art. 322. A comercialização dos botijões de gás (GLP) em caminhões deverão ser

precedidos de calendários, elaborados em conjunto com os revendedores informando a data que o caminhão passará nas vias públicas, não sendo permitido o anúncio por sirenes, buzinas, sinos e sinetas.
Art. 323. O infrator das disposições contida neste Capítulo, fica sujeito a multa de 10 UFPA.
CAPÍTULO X

Das Instalações Elétricas
Art. 324. As instalações elétricas com motores, transformadores, cabos condutores

deverão ser protegidas de modo a evitar qualquer acidente.
Art. 325. Quando as instalações elétricas forem de alta tensão, deverá o será tomadas medidas especiais, como isolamento dos locais, quando necessário, e afixação de indicação bem visíveis e claras, chamando a atenção das pessoas para o perigo.
Art. 326. Para anúncios ou quaisquer outros fins decorativos, as instalações com tubos de gás rarefeitos, e que funcionarem a alta tensão, deverá o observará os seguintes requisitos:

I - terem os condutores de alta tensão, dispostos de forma a impedir contato acidental de qualquer pessoa com os mesmos;

II - ficarem a uma altura mínima de 3 m (três metros) acima do passeio;

III - ficarem a uma distância mínima de 1 m (um metro) da janela,aberturas ou lugares de acesso;

IV - terem os condutores de alta tensão, diâmetro igual ou superior a 0,5 mm (zero vírgula cinco milímetros);

V - assegurarem que os condutores de alta tensão não ultrapassem a corrente máxima permitida de 30 (trinta) mil amperes;

VI - terem os condutores de alimentação com encapamento de material isolante;

VII - possuirem transformadores com a carcaça ligada à terra, bem como colocadas em lugar inacessível e o mais próximo possível das lâmpadas;

VIII - terem para-raios instalados ao transformadores, constituídos de dos condutores ligados aos dois bornes de alta tensão do transformador e cujas extremidades distem entre si de 1,50 (um e meio) a 2 (dois) centímetros.

Art. 327. O infrator de disposição contida neste Capítulo, fica sujeito a multa de 10 a 30 UFPA.

TÍTULO IV

Da Localização e Funcionamento de Estabelecimentos Comerciais, Industriais e

Prestadores

de Serviços de Qualquer Natureza.

CAPÍTULO I

Da Localização e Funcionamento
Art. 328. A localização de todo e qualquer estabelecimento comercial, industrial ou

prestador de serviço de qualquer natureza se fará de acordo com a estabelecida nesta Lei, na Lei de Uso e Ocupação do Solo e no Código de Edificações.
Art. 329. Para solicitar permissão de localização, o interessado deverá protocolar junto à Prefeitura, requerimento em formulário próprio, contendo as seguintes informações:

I - o ramo do comércio, indústria ou prestação de serviço, conforme proposta de contrato social da firma;

II - endereço e "croquís" da localização pretendida para a atividade;

III - a área pretendida para o desenvolvimento das atividades (coberta ou não).
Art. 330. Nenhum estabelecimento comercial, industrial ou prestador de serviço, poder funcionar sem prévia licença da Prefeitura, a qual Só será concedida se observadas as disposições desta Lei e as demais normas legais e regulamentares pertinentes.
Art. 331. O pedido de licença de funcionamento deverá se instruído com os seguintes documentos:

I - documento de registro da firma junto ao órgão Federal e Estadual competente;

II - atestado do órgão Estadual responsável pela política de meio ambiente que comprove o enquadramento dos níveis de poluição ao padrões mínimos exigidos, quando solicitados pela Prefeitura, na permissão de localização;

III - atestado dos órgãos competentes do Estado ou União, que comprove a compatibilidade das instalações com as atividades propostas, quando se tratar de indústria de gêneros alimentícios;

IV - outras exigências julgadas necessárias pelo órgão competente.

§ único. A critério da Prefeitura, o atestado de que trata o inciso IV deste artigo, poderá ser dispensado para as indústrias de produtos alimentícios considerados caseiros.
Art. 332. Para será concedida licença de funcionamento pela Prefeitura, o prédio e as instalações de todo e qualquer estabelecimento comercial, industrial ou prestador de serviço, deverá o se previamente vistoriados pelos órgãos competentes, em particular no que diz respeito às condições de higiene e segurança, qualquer que seja o ramo de atividade a que se destina.
Art. 333. As licenças referidas neste Capítulo serão, necessariamente, renovadas

anualmente.
Art. 334. Para efeito de fiscalização, o proprietário do estabelecimento licenciado colocará o Alvará de funcionamento em lugar visível e o exibirá à autoridade competente, sempre que esta o exigir.
Art. 335. Para mudanças de local de estabelecimento comercial, industrial ou prestador de serviço, deverá será solicitada a necessária permissão à Prefeitura, que verificar se o novo local satisfaz às condições exigidas.
Art. 336. A licença de localização poderá será cassada:

I - quando se tratar de negócio diferente do requerido;

II - como medida preventiva a bem da higiene, da moral ou do sossego e da segurança pública;

III - se o licenciado se negar a exibir o Alvará de funcionamento à autoridade competente, quando solicitado a fazê-lo;

IV - por solicitação da autoridade competente, comprovados os motivos que fundamentarem a solicitação.

§ 1º. Cassada a licença o estabelecimento será imediatamente fechado.

§ 2º. Poderá ser igualmente fechado todo estabelecimento que exercer atividades sem a necessária licença, expedida em conformidade com o que preceitua este Capítulo.
Art. 337.  Aplica-se o disposto neste Capítulo ao comércio de alimentos preparados e de bebidas, quando realizado em quiosques, vagões vagonetes, ou similares.
Art. 338. É vedado o estacionamento dos veículos citados no artigo anterior ou de seus componentes em vias e logradouros públicos do município.

Art. 339. O pedido de licença para localização do tipo comércio de que trata o artigo 334, deverá será instruído com prova de propriedade do terreno, onde ir se localizar, o documento hábil que demonstre esta o interessado autorizado pelo proprietário a estacionar em seu terreno.
Art. 340. O infrator da disposição mantida neste capítulo, afica sujeito a multa de 1 a 10 UFPA.

CAPÍTULO II

Funcionamento do Comércio Ambulante
Art. 341. O exercício do comércio ambulante depender sempre de licença especial da Prefeitura, mediante requerimento do interessado.

§ 1º. A licença a que se refere o presente artigo, será concedida em conformidade com as prescrições deste Código e da legislação fiscal do município.

§ 2º. A licença do vendedor ambulante será concedida exclusivamente a quem exercer o mister, sendo pessoal e intransferível.
Art. 342. Todo aquele que pretender comerciar como ambulante transportador, fica

obrigado a inscrever-se no Cadastro Fiscal antes do início de suas atividades.
Art. 343. O pedido de inscrição será feito em impresso próprio fornecido pelo órgão competente da Prefeitura contendo entre outros, os seguintes elementos:

I - no caso de ambulante:

a) nome, residência e identidade;

b) espécie de mercadoria colocada à venda;

c) data de início da atividade;

d) especificação de meio de transporte;
Art. 344. O pedido de inscrição deve será instruído com os seguintes documentos:

I - atestado de saúde;

II - prova de identificação;

III - certificado de propriedade e comprovante de licenciamento de veículos, quando for o caso;

IV - Alvará sanitário expedido pela autoridade competente.

§ 1º. Os ambulantes licenciados são obrigados a exibir à fiscalização municipal a licença da Prefeitura, quando solicitada.

§ 2º. O vendedor ambulante não licenciado para o exercício ou período em que esteja exercendo a atividade, ficará sujeito a apreensão das mercadorias encontradas em seu poder.

§ 3º. A devolução das mercadorias apreendidas só será efetuada depois de ser concedida a licença ao respectivo vendedor ambulante e de pagar a multa a que estiver sujeito.
Art. 345. Os ambulantes não poderão fixar-se ou estacionar nas vias públicas, ou qualquer outro lugar de serviço público, salvo aos reconhecidos notoriamente e permitidos pela Prefeitura.

§ único. Por tempo necessário ao ato da venda, entende-se aquele compreendido entre a entrega da mercadoria e conseqüente pagamento.
Art. 346. Os vendedores de alimentos preparados não poderão estacionar, ainda que para efetuar a venda, nas proximidades de locais, em que seja possível a contaminação dos produtos expostos ou em pontos vedados pela saúde pública.
Art. 347. Os vendedores ambulantes de gêneros alimentícios deverá o:

a) usar vestuário adequado, mantendo-se em rigoroso asseio;

b) velar para que os gêneros não estejam deteriorados, nem contaminados e apresentem perfeitas condições de higiene.
Art. 348. A venda de produtos alimentícios prontos para a imediata ingrestão, só será permitida em carrocinhas, cestos ou receptáculos fechados, excetuados as balas, os bombos, biscoitos e similares empacotados ou em embalagens de fabricação, cuja venda poderá ser feita em caixas ou cestas abertas.
Art. 349. Os comerciantes ambulantes de quaisquer gêneros ou artigos que demandem pesagem ou medição, deverá o ter aferidas as balanças, pesos e medidas em uso.
Art. 350. Ao ambulante é vedado:

I - o comércio de bebidas alcoólicas;

II - o comércio de armas e munições;

III - o comércio de medicamentos ou quaisquer outros produtos farmacêuticos;

IV - a venda de quaisquer gêneros ou objetos que, a juízo do órgão competente, sejam julgados inconvenientes ou possam oferecer danos a coletividade.
Art. 351. O infrator do disposto neste Capítulo fica sujeito à multa de 1 a 10 UFPA.
CAPÍTULO III
Art. 352. A abertura e o fechamento dos estabelecimentos industriais, comerciais e

prestadores de serviços obedecerão ao seguinte horário, observados os preceitos da legislação federal que regula o contrato de duração e as condições de trabalho:

I - para indústria de modo geral:

a) abertura e fechamento entre 6 h (seis horas) e 17 h (dezessete horas), de segunda a sexta feira;

b) aos sábados de 6 h (seis horas) às 13 h (treze horas);

c) salvo casos em que h horário noturno estabelecido pela indústria;

d) aos domingos e feridos nacionais, os estabelecimentos permanecerão fechados, bem como nos feridos locais quando decretados pela autoridade competente;

II - para o comércio, e prestação de serviço de modo geral:

a) abertura e fechamento entre 6 h (seis horas) e 18 (dezoito horas), de segunda a sexta feira;

b) aos sábados de 6 h (seis horas) às 20 h (vinte horas);

c) aos domingos e feridos nacionais, estaduais ou locais, os estabelecimentos permanecerão fechados, salvo ocasiões especiais a serem comunicadas a Prefeitura;

III - comércio de supermercados:

a) abertura e fechamento entre 6:00 (seis horas) e 22:00 a(vinte e duas) de segunda a sexta feira;

b) aos sábados, de 6:00 (seis) horas às 22:00 (vinte e duas) horas;

c) aos domingos e feridos nacionais, estaduais e municipais, os estabelecimentos permanecerão fechados, salvo ocasiões especiais a serem comunicadas à Prefeitura;

IV - Para bares, restaurantes, danceterias, cabaré e similares:

a) livre comércio; com observância da ordem e sossego público após às 22:00 horas.

§ 1º. Será permitido o trabalho em horários especiais, inclusive aos domingos, feridos nacionais, estaduais e locais, excluindo o expediente de escritório, nos estabelecimentos que se dediquem às atividades seguintes: impressão e distribuição de jornais, Laticínios, frios industriais, purificação e distribuição de água, produção e distribuição de energia elétrica, serviço de telefonia, produção e distribuição de gás, serviços de esgotos, serviços de transportes coletivos, serviços de

coleta de lixo ou a outra atividades que, a juízo de autoridade competente, seja estendida tal prerrogativa.

§ 2º. O Prefeito Municipal poderá , mediante solicitação das classes interessadas e o pagamento das taxas devidas, de acordo com a legislação tributaria, prorrogar o horário de funcionamento dos estabelecimentos comerciais, em qualquer época do ano.

§ 3º. Quando fechados, as farmácias deverão afixar à porta uma placa com a indicação dos estabelecimentos análogos que estiverem de plantão.

§ 4º. Mediante licença, qualquer farmácia poderá permanecer aberta dia e noite.

§ 5º. As barracas e botequins armados nas vias públicas por ocasião das festas

carnavalescas, religiosas e datas comemorativas, poderão funcionar a qualquer hora, mediante requerimento do interessado, ficando porem sujeitos às taxas previstas no Código Tributário.

§ 6º. Será permitido o livre funcionamento, em qualquer horário de postos de gasolina, lubrificantes, borracharias, hospitais, casas de saúde, bancos de sangue, ambulatórios, laboratórios de análises clínicas e eletricidade médica, consultórios médicos e dentários, hotéis, pensões e congêneres, agências funerárias, quaisquer estabelecimentos localizados na parte interna da Estação Rodoviária ou Ferroviária e Garagens, que poderão funcionar ininterruptamente.
Art. 353. A infração do disposto neste Capítulo, acarretar multa de 10 a 30 UFPA.

CAPÍTULO IV

Dos Locais de Reuniões e Aglomeração
Art. 354. Nos salões, ginásios poliesportivos, auditórios, igrejas, templos ou casas de cultos ou locais franqueados ao público deverão ser conservados limpos, iluminados e arejados.
Art. 355. As igrejas, templos e casas de culto não poderão conter maior número de

assistentes, a qualquer de seus ofícios, do que a lotação comportada por suas instalações, que observarão as exigências de higiene, ventilação e entradas e saídas com facilidade do público assistente.
Art. 356. Na infração de qualquer artigo deste Capítulo, será imposta a multa de 10 a 20 UFPA.
TÍTULO V

Das Disposições Finais
Art. 357. Fica revogada a Lei nº 1286, de 04 de março de 1974, e demais disposições em contrário.
Art. 358. Este Código entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.
Prefeitura Municipal de Araxá em ,22 de julho de 1992.

Waldir Benevides de Ávila

Prefeito Municipal

Luiz Gonzaga Di Mambro

Chefe de Gabinete
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